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LE I N° 273/2006.

d!? M ° Cód'BO « “"fcípal *> S aúde 
do Municipto” de J aborandi, e dá outras  providencias”. i•« wiwwmras

O Prefeito Municipal de J aborandi, E stado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte Lei:

OtL-. ThJ JLQi ifiS
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS

Art. 1o E sta Lei regula, no Município de J aborandi, em caráter supletivo à  
legislaçã o federal e estadual pertinente, os direitos e obrigações que relacionam com 
a saúde e bem estar, individual e coletivo, dos seus habitantes, e dispõe sobre as 
atribuições da administraçã o municipal relativas à promoçã o, proteçã o e 
recuperaçã o da saúde.

Art. 2°A S aúde constitui um bem jurídico e um direito social e fundamental ao 
ser humano, sendo dever do município, que integra com a Uniã o e o E stado o 
S istema Único de S aúde - S US , concomitantemente com a coletividade e o 
indivíduo, adotar as medidas pertinentes ao seu exercício.

§  1o - O direito à  saúde é garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à  reduçã o do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário à s ações e serviços para a sua promoçã o e recuperaçã o.

- Incumbe a coletividade, em geral, cooperar com os órgã os e entidades 
competentes na adoçã o de medidas que visem à  promoçã ó, proteçã o e recuperaçã o 
da saúde dos seus membros.

§  3o - Incumbe aos indivíduos, em particular, cooperar com os órgã os e entidades 
competentes, adotar um estilo de vida higiê nico, utilizar os serviços de imunizações; 
observar os ensinamentos sobre a educaçã o e saúde; prestar as informações que 
lhes forem solicitadas pelos órgã os sanitários competentes e respeitar as 
recomendações sobre conservaçã o e qualidade do meio ambiente.

Art. 3° Para o cumprimento do que dispõe esta Lei, a S ecretaria Municipal de 
S aúde formulará e executará planos e programas, observadas as diretrizes das
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políticas de saúde definidas pela Administraçã o Municipal e de conformidade com 
que estabelece a legislaçã o federal e estadual.

Parágrafo Único - Para o planejamento e organizaçã o dos seus serviços a 
S ecretaria Municipal de S aúde estabelecerá mecanismos de atuaçã o intersetorial e 
interinstitucional com outros órgã os municipais e com os órgã os do governo federal 
e estadual objetivando evitar duplicidade de ações, proporcionando melhor 
aproveitamento de recursos e meios disponíveis e maior efetividade.

Art. 4o Os planos de saúde e os relatórios anuais de gestã o da S ecretaria 
Municipal de S aúde, serã o apreciados e aprovados pelo Conselho Municipal dé 
S aúde e levados ao conhecimento da Câmara Municipal de J aborandi.

Parágrafo Único - Para fins de formulaçã o e execuçã o dos Planos de S aúde, 
a S ecretaria Municipal de S aúde promoverá a participaçã o da comunidade.

Art. 5o A Conferê ncia Municipal de S aúde será convocada a cada dois anos 
pelo Conselho Municipal de S aúde, quando estabelecerã o as diretrizes da açã o em 
saúde no âmbito do município de J aborandi.

Art. 6o A S ecretaria Municipal de S aúde elaborará e editará as normas 
técnico-científicas que assegurem aplicaçã o do que dispõe esta Lei, em caráter 
complementar à  legislaçã o federal e estadual pertinente.

Art. 7o Incumbe a S ecretaria Municipal de S aúde, articuladas com os demais 
órgã os competentes estimular a participaçã o da comunidade para que atue em prol 
dos objetivos e metas dos serviços e ações de saúde postos à  sua disposiçã o.

Art. 8o Ns A S ecretaria Municipal de S aúde atuará em articulaçã o com os 
demais órgã o e entidades competentes federais, estaduais e técnicas sobre 
saneamento do meio, da proteçã o dos mananciais e sobre a portabilidade da água, 
dos serviços de abastecimento de água destinadas ao consumo humano, e da 
promoçã o e manutençã o da qualidade do meio ambiente nele incluído o ambiente de 
trabalho. i. -Ía

Art.? 0 Na ocorrê ncia de calamidades públicas, para a prevençã o de 
agravos à  saúde e para o controle de epidemias, devidamente articulada com os 
órgã os e entidades pertinentes, a S ecretaria Municipal de S aúde promoverá a 
utilizaçã o nas áreas afetadas de todos os recursos e meios disponíveis.

Art. A Prefeitura Municipal de J aborandi, através da S ecretaria
Municipal de S aúde, colaborará com as autoridades federais e estaduais 
competentes nas atividades relacionadas com a saúde nos portos, aeroportos, 
fronteiras e locais de tráfego, para prevenir a introduçã o de doenças no município ou 
sua propagaçã o no país.

Art. 11 Incumbe a S ecretaria Municipal de S aúde, através dos seus 
órgã os competentes e de acordo com o que dispõe esta Lei, declarar a insalubridade 
das habitações, construções estabelecimentos comerciais e industriais, de prestaçã o 
de serviços, hortifrutigranjeiros, cemitérios, áreas e estabelecimentos culturais e de
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Art. 12 O conhecimento de casos de doenças e de fatores e condições 
que se relacionem com a prevençã o e o controle dos surtos e epidemias, obriga 
todos os cidadã os a informar imediatamente o ocorrido a Autoridade S anitária 
Municipal, para que se adotem as medidas preventivas e para que se desencadeiem 
as ações pertinentes de prórrioçáo, proteçã o e de recuperaçã o da saúde.

Parágrafo Único - Qualquer pessoa poderá denunciar a existê ncia de ato ou 
fato que constitua infraçã o à s normas sanitárias, cabendo a Autoridades S anitárias 
Municipais apurar e adotar as medidas cabíveis.

Art. 0 Incumbe a S ecretaria Municipal de S aúde promover a divulgaçã o 
e difusã o das informações de interesse à  saúde individual e coletiva, articulando-se 
com os órgã os federais, estaduais e demais órgã os municipais e com a comunidade 
nos esforços para a melhoria das condições sanitárias da populaçã o.

Parágrafo Único - Qualquer pessoa poderá obter informações de interesse da 
saúde coletiva, junto ao órgã o competente da S ecretaria Municipal de S aúde, 
cabendo a esta secretaria facilitar à s e formações pertinentes.

■ \tlTULO  II
DA VIGILÂNCIA À  S AÚDE

Art 14 E ntende-se por Vigilância à S aúde para fins desta Lei, um 
conjunto de ações voltadas para o conhecimento, detecçã o, previsã o, prevençã o e 
enfrentamento contínuo de problemas de saúde relacionados e relativos aos fatores 
e condições de risco atuais e potenciais, e aos acidentes, incapacidades, doenças, 
incluindo as zoonoses, e outros agravos à  saúde de uma populaçã o de um território 
determinado.

§  1o - As ações de que trata 0 Capítulo deste Artigo compreendem a coleta 
sistemática a consolidaçã o, a análise e a interpretaçã o de dados indispensáveis à  
difusã o de informações, a comunicaçã o social em saúde, o monitoramento e as 
medidas de controle sobre danos, riscos, condicionantes e determinantes dos 
problemas de saúde, inclusive a avaliaçã o permanente de práticas, serviços, planos 
e programas de saúde. : < .

§  2o - A Vigilância à  S aúde, constitui-se numa prática sanitária abrangente 
que organiza os processos de trabalho em saúde, sob a forma de operações, a partir 
da articulaçã o orgânica dos saberes e campos de práticas da assistê ncia integral à  
saúde, do apoio laboratorial da vigilância sanitária, da vigilância epidemiológica e da 
saúde do trabalhador, além da vigilância alimentar e nutricional, da 
farmacovigilância, da vigilância das condições ambientais de interesse para a saúde, 
da pesquisa em saúde pública e das intervenções intersetoriais organizadas sobre 
problemas de saúde e seus determinantes e condicionantes. ■

Art. 15 F ica estabelecido o S istema Municipal de Vigilância à  S aúde, em 
J aborandi, articulando-se com órgã os da administraçã o municipal, instituições 
governamentais destinados à  promoçã o da saúde.
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§  1o - Integram o S istema Municipal de Vigilância à S aúde, os órgã os da 
S ecretaria Municipal da S aúde, assim definido:

I - A nível central, os órgã os centrais competentes da estrutura organizacional 
da S ecretaria Municipal de S aúde que desenvolvem atribuições de promoçã o,

; proteçã o e recuperaçã o da saúde;
II - As unidades de saúde pertencentes à rede de serviços de saúde da 

S ecretaria Municipal de S aúde;

§  2o - As unidades de S erviço de S aúde de qualquer natureza em J aborandi 
colaborarã o e participarã o no que for possível para o desempenho dos órgã os do 
S istema Municipal de Vigilância à  S aúde em suas atribuições definidas nesta Lei e 
nas normas legais vigentes, sem prejuízo do que determina a legislaçã o federal e 
estadual pertinente.

§  3o - As unidades integrantes do S istema Municipal de Vigilância a S aúde em 
J aborandi, atuarã o em articulaçã o com os órgã os pertinentes do âmbito federal e 
estadual de saúde no que couber para o cumprimento do que dispõe esta Lei.

Art. 16 Por incluir ações de prevençã o, controle, registro, inspeçã o e de 
fiscalizaçã o o S istema Municipal de Vigilância à  S aúde no âmbito municipal, devem 
articular-se, para os efeitos desta Lei, com serviços e ações do S US no âmbito 
federal e estadual.

M» * " ’ • e • ' • • . * . .

Art. 17 No nível central, as ações de vigilância epidemiológica serã o 
coordenadas pela Divisã o de Vigilância da S aúde da S ecretaria Municipal de S aúde, 
com as atribuições de definir normas e procedimentos, coordenar a formulaçã o 
implantaçã o e implementaçã o dos sistemas municipais de informaçã o e saúde, 
assessorar, acompanhar e avaliar os demais órgã os e unidades da S ecretaria 
Municipal de S aúde, no desempenho das ações e vigilância epidemiológica, e 
executar as ações especiais quando necessário, no cumprimento no que determina 
esta Lei:

I - Analisar e acompanhar o comportamento epidemiológico das doenças e 
agravos à  saúde sob vigilância;

II - Coordenar a execuçã o de medidas de controle de danos e riscos nas 
yj situações epidemiológicas sob vigilância;
y III - Assessorar acompanhar e avaliar a execuçã o das operações e ações de
y vigilância à  saúde pelas unidades da rede municipal de serviços de saúde;

IV  - E laborar em conjunto com as unidades de serviço da rede municipal de 
saúde as normas técnicas, instrumentos e indicadores necessários à  execuçã o das 
atividades de vigilância à  saúde;

V  - Participar da gestã o da rede municipal de unidades de saúde, na 
definiçã o do controle de qualidade, no estabelecimento de modelos assistenciais e 
no planejamento, acompanhamento e avaliaçã o das ações de saúde, especialmente 
as referidas a doenças, agravos e riscos à  saúde sob vigilância;

VI - Desenvolver o sistema municipal de informações em saúde, visando o
oportuno acompanhamento da situaçã o epidemiológica e a pronta adoçã o de 
medidas de controle._  . -
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VII - Apoiar, acompanhar e avaliar as unidades municipais de serviços de 
saúde na realizaçã o de investigaçã o epidemiológica de casos, surtos e epidemias e 
do nexo causal em saúde ocupacional, bem como na adoçã o de medidas de 
controle de danos e riscos à saúde propiciando as condições indispensáveis de 
infra-estrutura para realizaçã o destas atividades.

Art. 18 É  da responsabilidade da S ecretaria Municipal de S aúde, definir, 
no âmbito municipal as unidades de vigilância epidemiológica e sanitária, integrantes 
do conjunto dos serviços de saúde, que executarã o as ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica sobre riscos, agravos, doenças e condições de interesse à  saúde e 
ao bem estar individual e coletivo.

1 ■ . • '

Parágrafo Único - as ações de vigilância epidemiológica e sanitária serã o 
realizadas no âmbito municipal como parte integrante do conjunto de ações e 
serviços da rede municipal de unidades de saúde, articulando-se a atençã o 
individual e coletiva para a promoçã o, proteçã o e recuperaçã o da saúde. 

. ■ ’ í . • ■ • . ■ ■ .

Art. 19 A S ecretaria Municipal de S aúde designará entre os servidores 
lotados em seus órgã os e unidades, aqueles que exercerã o as atividades de 
vigilância epidemiológica e sanitária, constituindo-se estes servidores em Autoridade 
S anitária ou Autoridade de S aúde Pública competente para o que dispõe a Lei.

§  1o - Deverã o ser designados para exercer as atividades de vigilância 
epidemiológica e sanitária os profissionais de nível superior da área se saúde, 
lotados ou servindo na S ecretaria Municipal de S aúde, e outros técnicos definidos 
pelo S US  e instituídos por norma técnica.

1
I

§  2o - A S ecretaria Municipal de S aúde fornecerá o documento de identidade 
funcional pertinente a Autoridade S anitária Municipal devidamente designada.

■ í ,

§  3o - S ã o, ainda, Autoridades S anitárias Municipais, para o que dispõe esta 
Lei, o Titular da S ecretaria Municipal de S aúde de J aborandi, seus substitutos 
definidos em regimento próprio, o Assessor de Planejamento, Acompanhamento, 
Avaliaçã o e Auditoria, o Gerente do Departamento de S aúde, o Chefe da Divisã o de 
assistê ncia a S aúde, o Chefe da Divisã o de Vigilância à S aúde, o Diretor Técnico 
dos Centros de S aúde e Hospital.

Art. 20 A Autoridade S anitária Municipal E xercerá açã o fiscalizadora 
para o cumprimento do que dispõe esta Lei e a legislaçã o pertinente.

Art. 21 No exercício de suas competê ncias para o cumprimento que 
dispõe esta Lei e os regulamentos baixados para sua execuçã o, a Autoridade 
S anitária Municipal observadas as formalidades legais e mediante apresentaçã o de 
identidade funcional da S ecretaria Municipal de saúde, terá livre acesso à s 
habitações, aos estabelecimentos comerciais, industriais, de prestaçã o de serviços, 
hortifrutigranjeiros, cemitérios e outros que devam ser inspecionados e fiscalizados 
para assegurar a prevençã o de riscos e agravos à  saúde.

Art. 22 Constitui obrigaçã o da Autoridade S anitária Municipal executar 
as medidas que visem à  prevençã o e o controle dos riscos e agravos à  saúde.
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Art. 23 A Autoridade sanitária Municipal poderá atuar como parte 
integrante da equipe de saúde em qualquer dos órgã os e unidades do S istema 
Municipal de Vigilância S aúde, para o qual for devidamente designado em norma 
legal pertinente para o que determina esta Lei.

Art. 24 A todos os servidores da S ecretaria Municipal de saúde cabe 
estimular, contribuir, participar e facilitar as ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária como parte de suas atividades rotineiras e quando solicitado pela 
Autoridade S anitária Municipal no cumprimento do que dispõe esta Lei. 

r ”... ■’ • . ■ * . . ’

TÍTULO III 
DAS  DE FINIÇ Õ E S

Art. 25 Para os efeitos desta Lei, considerar-se -ã o as convenções,
siglas e definições que contem dos dispositivos legais e regulamentares pertinentes, 
e as seguintes definições:

Aditivo

Toda substância ou mistura de substância, dotada ou nã o de valor 
nutritivos, ajuntada aos alimentos com a finalidade de impedir alterações, 
manter, conferir ou intensificar seu aroma, cor e sabor, modificar ou manter 
estado físico geral ou exercer qualquer açã o exigida para uma boa 
tecnologia de fabricaçã o do alimento;

Agente
E tiológico

E ntidades biológicas, físicas, químicas ou ergonômicas capazes de causar 
doenças e agravos;

Á gua Potável
Aquela que atende ao padrã o de potabilidade estabelecido pela legislaçã o 
pertinente, atendendo ao conjunto de parâmetros e respectivos limites, que 
podem ser tolerados nas águas destinados ao consumo humano;

Alimento e 
Produto 
Alimentício

E ntende-se por alimento toda substância ou mistura de substâncias, no 
estados sólidos, líquidos, pastosos ou qualquer outra forma adequada, 
destinada a fornecer ao organismo humano os elementos básicos à sua 
formaçã o, manutençã o e desenvolvimento e por produto alimentício todo 
alimento derivado de matéria prima alimentar ou de alimento “in natura”, 
adicionado, ou nã o, de outras substâncias permitidas, obtido por processo 
tecnológico adequado;

Alimento
Dietético

Todo alimento elaborado para regimes alimentares especiais destinados ã  
ser ingerido por pessoas sã s;

Alimento de 
Fantasia ou 
Artificial

Todo alimento preparado com o objetivo de imitar alimento natural e em 
cuja composiçã o entré preponderantemente, substância nã o encontrada no 
alimento a ser imitado;

Alimento “in
Natura"

Todo alimento de origem vegetal ou animal, para cujo consumo imediato, se 
exija, apenas, a remoçã o da parte nã o comestível e/ou os tratamentos 
indicados para sua perfeita higienizaçã o e conservaçã o;

Alimento
Irradiado

Todo alimento que tenha sido intencionalmente submetido a açã o de 
radiações ionizantes com finalidade de preservá-lo ou para outros fins 
lícitos, obedecidas as normas vigentes;

Animais 
Peçonhentos

S ã o animais que possuem glândulas produtoras de veneno e aparelho 
inoculador de veneno que trazem riscos à  saúde humana;

Animais 
S elvagens Os pertencentes a espécies nã o domésticas;

Animais S ã o E spécies animais que convivem com o homem em sua morada,
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Anantrópicos ambientes de trabalho ou arredores que lhe trazem incômodos ou prejuízos 
e riscos a saúde pública; •

Animais de 
Valor 
E conômico

E spécies domésticas criadas para fins de produçã o econômica;

Artigo 
Descartável

É  produto que, após o uso, perde suas características originais ou que, em 
funçã o de outros riscos reais ou potenciais à saúde, nã o pode ser 
reutilizado, podendo, no entanto, ser reprocessado;

Artigo de 
Uso Único

É  o produto que, após o uso, perde suas características originais ou que, 
em funçã o de outros riscos reais ou potenciais à saúde, nã o podem ser 
reutilizado e nem reprocessado;

Conservante S ubstância, composto ou mistura química aditiva, que impede ou retarda a 
alteraçã o dos produtos, provocada por microorganismos ou enzimas;

Contaminaçã o
Presença de partículas ou substâncias estranhas e indesejáveis, que 
podem causar alterações físicas, químicas ou biológicas no ambiente e nas 
substâncias e produtos de interesse da saúde;

Contaminante

Toda substância residual ou migrada presente no produto, em decorrê ncia 
dos tratamentos prévios a que tenha sido submetida à  matéria-prima, e do 
contato do produto com os artigos e utensílios empregados nas suas 
diversas fases de fabrico, manipulaçã o, embalagem, transporte ou venda;

Descontamina 
çã o

É  o processo de eliminaçã o total ou parcial da carga microbiana de artigos 
e superfícies, tornando-os aptos ao manuseio, aplicaçã o, utilizaçã o e 
consumo seguros, aplicado através de limpeza, desinfecçã o ou 
esterilizaçã o;

Desinfecçã o É o processo físico ou químico que destrói todos os microrganismos, 
exceto os esporulados;

Desinfestaçã o Destruiçã o de metazoários, especialmente artrópodes e roedores, cpm 
finalidades profiláticas;

Doença

Transmissível - é aquela causada por agentes animados, ou seus produtos 
tóxicos, suscetíveis de serem transferidos direta ou indiretamente de 
pessoas, animais, vegetais, ar, solo ou água para o organismo de outro 
indivíduo ou animal;

E mbalagem

Invólucro, recipiente, ou qualquer forma de acondicionamento removível, 
ou nã o, destinada a cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter 
produtos de interesse da saúde de que trata esta Lei;

E ndemia
É  a presença contínua de uma enfermidade ou de um agente infeccioso 
em uma zona geográfica determinada podendo também expressar a 
prevalê ncia usual de uma doença particular numa zona geográfica;

E pidemia
É  a ocorrê ncia, numa coletividade ou regiã o, de casos de uma determinada 
doença em número que ultrapasse significativamente, a incidê ncia 
habitualmente esperada;

E sterilizaçã o É o processo físico ou químico que destrói todos os tipos de 
microrganismos, inclusive os esporulados;

Fauna E xótica Animais de espécies nã o pertencentes a fauna brasileira;

Hospedeiro Organismo simples ou complexo, incluindo o homem que é capaz de ser 
infectado por um agente específico;

Infecçã o
Penetraçã o, alojamento e, em geral, multiplicaçã o de um agente etiológicp 
animado no organismo de um hospedeiro, produzindo-lhe dano, com ou 
sem aparecimento de sintomas clinicamente reconhecíveis;

e-S
IC

-S
istem

a E
letrônico do S

erviço de Inform
ação ao C

idadão /P
refeitura M

unicipal de Jaborandi-B
A (http://w

w
w

.jaborandi.ba.gov.br)

http://www.jaborandi.ba.gov.br


8

,"C

Art 27

ia

?  
co 
õ 

CD 
ff 
Hh 
(D 
3 
o 
m 
õ 

o> 
3 Mlo o
Q. 
O 
(/) 
0
2 

<5 o
Q. 
O

3 

O 
n
3
D 
O 
N* 
O
O o 
o
E  N a 
o 
■ü

3 
ff 5* c 
D

TITULO IV
DOS  S E RVIÇ OS  DE  S AÚDE

• •

As atividades de assistê ncia à saúde, executadas pelas 
unidades e serviços de saúde do S US em J aborandi, devem contribuir 
principalmente para a promoçã o da saúde e do bem estar individual e coletivo, e 
para a prevençã o de riscos, danos e agravos à  saúdes
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Art. 26 A S ecretaria Municipal de S aúde promoverá e executará 
atividades de assistê ncia à saúde, tendo em vista recuperar a saúde, limitar os 
danos causados pela doença e reabilitar as capacidades físicas, psíquicas e sociais 
das pessoas acometidas por doenças e agravos à  saúde.

Infestaçã o Alojamento, desenvolvimento e reproduçã o de artrópodes na superfície dp 
corpo, nas roupas ou em outras superfícies de objetos e materiais;

Limpeza ou 
Higienizaçã o É  o asseio ou retirada da sujidade de qualquer superfície;

■' ' . ... . & 
. I - ,---------------------------------- -   r :----------- V •

Lote ou Partida
Quantidade de um medicamento ou produto que se produz em um ciclo de 
fabricaçã o, cuja característica essencial é a homogeneidade;

Matéria Prima
S ubstância, composto ou mistura química ativa ou inativa, natural ou 
artificial que se emprega na fabricaçã o dos produtos abrangidos por esta 
Lei, tanto a que permanece inalterada quanto a passível de modificaçã o;

Poluidor
É a pessoa física ou jurídica de direito público ou privado responsável 
direta ou indiretamente por atividades causadoras de degradaçã o 
ambiental e efeitos nocivos e ou ofensivos à  saúde;

Portador
Indivíduo que está albergando um agente etiológico animado sem 
apresentar sintomas da moléstia, mas que o elimina para o ambiente de 
forma contínua ou intermitente;

Produto
Alimentício

Todo alimento derivado de matéria-prima alimentar ou de alimento *in 
natura”, adicionado ou nã o de outras substâncias permitidas, obtido por 
processo tecnológico adequado;

Quarentena

É  a restriçã o da liberdade de locomoçã o e o controle médico perinanente 
dos comunicantes, pessoas ou animais, procedente de áreas infectadas 
onde ocorra uma doença quarentenável, endê micá ou epidemicamente por 
um intervalo de tempo ou período máximo de incubaçã o da doença;

Quimioprofilaxi
a

É  a administraçã o de uma substância químicos, inclusive antibióticos, para 
prevenir uma infecçã o ou sua evoluçã o para a forma ativa e manifesta de 
uma doença;

S aneantes
Domissanitário 
s

S ubstância de preparo, destinada a higienizaçã o, desinfecçã o Ou 
desinfestaçã o domiciliar, em ambientes coletivos ou públicos, em lugares 
de uso comum e no tratamento da água; / >

Veículos S er animado ou inanimado que transporta um agente etiológico;

Vetores E spécie animal onde se passa, obrigatoriamente, uma fase do 
desenvolvimento de um determinado agente etiológico;

Zoonose Infecçã o ou doença infecciosa transmissível naturà ímente entre 
populações animais e o homem e vice-versa.

t
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Art. 28 A S ecretaria Municipal de S aúde adotará os princípios da 
hierarquizaçã o e da regionalizaçã o na organizaçã o dos seus serviços e ações de 
saúde, observadas as diretrizes que definem o S US  em legislaçã o pertinente.

Art. 29 Qs serviços de saúde no município de J aborandi serã o 
estruturados em ordem de complexidade crescente, a partir dos mais simples, 
executados pela rede de serviços básicos de saúde, até os mais complexos, a cargo 
das unidades de cuidados diferenciados e especializados de saúde.

Parágrafo Único - A fim de assegurar a populaçã o amplo acesso aos serviços 
básicos de saúde, incluindo aqueles, ajustados a situaçã o de saúde local, a 
instalaçã o dos mesmos deverá ser priorizada em relaçã o aos serviços de maior 
complexidade.

Art. 30 Para os efeitos desta Lei entende-se por serviços básicos de 
saúde o conjunto de ações desenvolvidas pela rede de unidades de saúde de menor 
complexidade, ajustadas à situaçã o de saúde local, compreendendo atençã o à s 
pessoas e ao meio ambiente necessária à promoçã o, proteçã o e recuperaçã o de 
saúde, com ê nfase na prevençã o de doenças e tratamento de afecções e agravos 
mais freqüentes, principalmente para os grupos biológica e socialmente mais 
vulneráveis. -

Art. 31 Incumbe à S ecretaria Municipal de S aúde normatizar e definir 
políticas e estratégias para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no 
nível municipal, valendo-se para tanto de mecanismos representativos, multi- 
institucionais, e de programas que lhe assegurem apoio técnico e administrativo.

Art. 32 No desenvolvimento de planos, programas e atividades de 
recuperaçã o da saúde, terã o prioridade à s doenças e agravos que, por sua elevada 
incidê ncia, constituem graves problemas de interesse coletivo.

Parágrafo Único - S erá também arrolado como fatores determinantes do 
elenco de prioridades nas ações e serviços de saúde da S ecretaria Municipal de 
saúde: as características locais da distribuiçã o de doenças e agravos por bairro; o 
impacto da ocorrê ncia de doenças e agravos na morbidade e mortalidade de 
segmentos populacionais vulneráveis; as repercussões sociais das doenças e 
agravos à  saúde; a disponibilidade de instrumentos, mecanismos, recursos e meios 
eficazes no controle , prevençã o e profilaxia de riscos e danos à  saúde, sem prejuízo 
das ações e serviços prioritários definidos nesta Lei.

Art. 33 A secretaria Municipal de saúde, atendidas à s peculiaridades 
locais e em articulaçã o com os demais órgã os federais e estaduais de saúde, 
participará da execuçã o de atividades relacionadas com alimentaçã o e nutriçã o; 
proteçã o à  maternidade, à infância e à  adolescê ncia; prevençã o e tratamento dos 
transtornos mentais; promoçã o, proteçã o e recuperaçã o da saúde bucal da 
coletividade, especialmente na idade escolar; controle de acidentes, dando ê nfase 
aos acidentes de trânsito e aos de trabalho; proteçã o e promoçã o da saúde do 
idoso; promoçã o da saúde dos portadores de deficiê ncias e para a prevençã o de 
riscos e agravos incidentes em outros grupos populacionais especialmente 
vulneráveis, sem prejuízo das demais ações.
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TÍTULO V  
DA INFORMAÇ ÃO E M S AÚDE  E  DA VIGILÂNCIA E PIDE MIOLÓGICA

; i CAPÍTULO I
DA INFOR MAÇ ÃO E M S AÚDE

I
I

Art. 34 A Autoridade S anitária Municipal no cumprimento do que dispõe 
esta Lei terá acesso à s informações pertinentes ao exercício de suas competê ncias, 
sem prejuízo de outras disposições legais que se apliquem a cada caso.

Parágrafo Único - É  responsabilidade de todo cidadã o prestar as informações 
solicitadas pela Autoridade S anitária no exercício de suas competê ncias definidas 
nesta Lei e na legisláçã o pertinente, e que contribuam para prevenir riscos e agravos 
à  saúde individual e coletiva.

Art. 35 Para os efeitos desta Lei consideram-se informações 
epidemiológicas no desenvolvimento das ações de vigilância epidemiológica, 
aquelas que se poderã o obter:

I - das notificações compulsórias de doenças e agravos à  saúde, incluindo-se 
as comunicações de acidente de trabalho;

II - das declarações de nascimentos e óbitos
III - dos resultados das investigações epidemiológicas de casos, surtos e 

epidemias;
IV - dos resultados das ações de vigilância sanitária, de vigilância nutricional e 

de vigilância à  saúde do trabalhador e dos ambientes de trabalho;
V  - dos registros de atendimento da demanda aos serviços de atençã o à  

saúde;
VI - dos registros sobre as zoonoses, as ações de controle das mesmas e da 

saúde de populaçã o das espécies animais de interesse à  saúde humana;
VII - dos resultados de estudos epidemiológicos especialmente conduzidos 

para o conhecimento do quadro sanitário da populaçã o;

§  1o - Às informações epidemiológicas serã o acrescidas as informações 
demográficas, sobre as condições sócio-econômicas da populaçã o, sobre o meio 
ambiente nele incluído o ambiente de trabalho, sobre as atividades produtivas e 
outras que julgar pertinente, para o conhecimento e a avaliaçã o da situaçã o de 
saúde e seus determinantes, com vistas à  formulaçã o de planos e programas e a 
implementaçã o de ações e serviços de caráter individual ou coletivo para a 
promoçã o, proteçã o e recuperaçã o da saúde.

§  2o - A S ecretaria Municipal de S aúde editará as normas técnicas que se 
fizerem necessários para assegurar o fluxo adequado de informações de interesse 
da saúde no município de S ã o Félix do Coribe, para o cumprimento do que dispõe 
esta Lei.

Art. 36 Incumbe à S ecretaria Municipal de S aúde, através das 
atividades de vigilância epidemiológica e do uso e aplicaçã o das informações em 
saúde, acompanhar e avaliar o quadro sanitário da populaçã o de J aborandi com 
especial atençã o à prevençã o de surtos e epidemias e na diminuiçã o do nível 
endê mico dos principais problemas de saúde pública, desenvolvendo-as ações e
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oferecendo os serviços pertinentes no âmbito do município de J aborandi, para o 
cumprimento do que dispõe esta Lei.

Prefeitura Municipal de J aborandi
E S TADO DA  BAHIA
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Art. 37 Deverã o ser elaboradas de modo sistemático e obrigatório, 
estatísticas de interesse para a saúde com base na coleta, apuraçã o, análise e 
avaliaçã o dos eventos vitais, demográficos, de morbidade e mortalidade, 
assistenciais e de prestaçã o de serviços de saúde, de indicadores sócio- 
econômicos, bem como daquelas concernentes aos recursos humanos, materiais e 
financeiros, de modo a servirem de instrumento para inferir e diagnosticar o 
comportamento futuro de fenômenos de interesse da saúde coletiva, direcionar os 
programas de saúde no município e permitir o planejamento das ações necessárias.

Art. 38 Incumbe à  S ecretaria Municipal de S aúde dar conhecimento e 
fornecer com presteza e exatidã o as informações epidemiológicas que obtiver e 
sobre o quadro sanitário da populaçã o e suas condições determinantes que avaliar, 
quando lhes forem solicitadas pelos órgã os e entidades federais e estaduais e outros 
órgã os municipais, pelos órgã os dos poderes legislativo e judiciário, pelo Conselho 
Municipal de S aúde e outros Conselhos e órgã os colegiados oficiais, pelas entidades 
e instituições interessadas, para o cumprimento do que determina esta Lei e a 
legislaçã o pertinente na prevençã o, proteçã o e recuperaçã o da saúde.

Art. 39 As unidades de saúde de qualquer natureza e as instituições que 
prestem serviços de interesse da saúde em J aborandi, e os órgã os e entidades 
pertinentes que atuam nó município, ficam obrigados a remeter a S ecretaria 
Municipal de S aúde de J aborandi os dados e as informações necessárias à  
elaboraçã o de estatísticas no cumprimento do que dispõe esta Lei sem prejuízo das 
determinações legais pertinentes.

Art. 40 Obriga-se a Autoridade S anitária Municipal a tratar as 
informações que lhes forem prestadas no cumprimento do que dispõe esta Lei de 
acordo com os preceitos ético-profissionais estabelecidos, obedecendo à s 
determinações legais e regulamentares.

CAPÍTULO II
DA VIGILÂNCIA E PIDE MIOLÓGICA

Art. 41 A Prefeitura Municipal de J aborandi, através da S ecretaria 
Municipal de S aúde, exercerá ações de vigilância epidemiológica de fatores de risco 
e agravos à saúde, inclusive de casos de doenças transmissíveis, nascimentos e 
óbitos, que devido a sua magnitude, transcendê ncia e vulnerabilidade sejam 
considerados prioritários pelos órgã os sanitários, para impedir ocorrê ncia e 
disseminaçã o de doenças e epidemias, e para reduzir o nível endê mico dos 
problemas de saúde pública.

Art. 42 Constituem ações da vigilância epidemiológica municipal a 
coleta o processamento e a análise de informações em saúde, necessárias a 
programaçã o e avaliaçã o de ações e serviços, e a formulaçã o, aplicaçã o e 
acompanhamento de medidas coletivas de prevençã o e controle de riscos e agravos 
à  saúde. ['•

■ ■ ■ . I ' ■ .

1 ■■ ■ •

e-S
IC

-S
istem

a E
letrônico do S

erviço de Inform
ação ao C

idadão /P
refeitura M

unicipal de Jaborandi-B
A (http://w

w
w

.jaborandi.ba.gov.br)

http://www.jaborandi.ba.gov.br


12
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órgã os e unidades que compõem o S istema Municipal de Vigilância à  saúde, em 
conformidade com o que dispõe esta Lei e as normas técnicas especiais, sem 
prejuízo do que determina a legislaçã o federal e estadual pertinente.

K ’ 1 II 1 y
' E S TADO DA  BAHIA
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Art. 43 As ações de vigilância epidemiológica serã o desenvolvidas pelos

• •

Art. 44 No desempenho das ações de vigilância epidemiológica, 
compete ao órgã o central de coordenaçã o da vigilância epidemiológica da S ecretaria 
Municipal de S aúde:

I - observar a legislaçã o e as normas estabelecidas pelos órgã os federais e 
estaduais de vigilância epidemiológica e dispor, supletivamente, sobre a açã o 
municipal na área específica, Inclusive no que se refere a atualizaçã o da relaçã o de 
doenças e agravos de notificaçã o e investigaçã o compulsória, no território do 
município de J aborandi;

II - supervisionar, coordenar, controlar, avaliar e apoiar a execuçã o das ações 
de vigilância epidemiológica desempenhadas pelos órgã os competentes do S istema 
Municipal de Vigilância à  S aúde;

III - obter, consolidar e analisar as informações epidemiológicas e outras de 
interesse à  saúde para subsidiar a organizaçã o, o planejamento, as ações e serviços 
de saúde no âmbito municipal;

IV - possibilitar a S ecretaria Municipal de S aúde o repasse de informações 
aos órgã os e entidades competentes federais, estaduais e municipais sobre a 
situaçã o epidemiológica e o quadro sanitário da populaçã o de J aborandi, no 
cumprimento de suas atribuições regimentais;

V  - articular-se com os outros órgã os municipais e os órgã os federais e 
estaduais competentes no desempenho das ações de vigilância epidemiológica.

Art. 45 No desempenho das ações de vigilância epidemiológica, 
compete ao hospital e ao (s) Centro (s) de S aúde de J aborandi:

i

I -

I - observar as normas estabelecidas pelo órgã o centrais coordenador das 
ações de vigilância epidemiológica;

II - obter, consolidar e analisar as informações epidemiológicas e de interesse 
à  saúde em sua área de abrangê ncia, transferindo as informações pertinentes ao 
órgã o central coordenador das ações de vigilância epidemiológica;

III - gerir, supervisionar e apoiar as ações de vigilância epidemiológica em 
sua área de abrangê ncia;

IV - promover as medidas necessárias de controle e prevençã o de riscos e 
agravos, articulando os recursos disponíveis e as unidades e serviços em sua área 
de abrangê ncia.

’ • •' ’ ■ . ■-

Art. 46 No desempenho das ações de vigilância epidemiológica, 
compete à s unidades de saúde dá rede de serviços da S ecretaria Municipal de 
S aúde:

I - realizar as notificações de casos de doenças e agravos de notificaçã o 
compulsória;

II - realizar as investigações de casos de doenças e agravos sob investigaçã o 
obrigatória em sua área de abrangê ncia;
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III - registrar e analisar as informações epidemiológicas e outras de interesse 
à  saúde, transferindo-as para o órgã o central coordenador das ações de vigilância 
epidemiológica da S ecretaria Municipal de S aúde;

IV  - executar as ações de controle e profilaxia de doenças e agravos.

Art. 47 As ações de vigilância epidemiológica realizar-se-ã o em estreita 
articulaçã o com os serviços da rede de laboratórios de saúde pública e de 
instituições que utilizem meios diagnósticos, de modo a possibilitar os necessários 
exames indicados para o esclarecimento diagnóstico dos casos.

Parágrafo Único - As instituições de serviços de saúde, públicas e privadas, 
integrantes ou nã o do S US em J aborandi, obrigam-se a realizar os exames e 
procedimentos diagnósticos necessários, e a dispensar a atençã o médico- 
odontológica ambulatorial e hospitalar indicada, para a prevençã o e recuperaçã o de 
casos de doenças e agravos de notificaçã o compulsória indicados pela Autoridade 
sanitária Municipal no exercício da açã o de vigilância epidemiológica, conforme 
determina esta Lei sem prejuízo das obrigações que definem na legislaçã o vigente.

Art. 48 A Autoridade S anitária Municipal, no exercício das atividades de 
vigilância epidemiológica, exercerá açã o fiscalizadora e promoverá ações e 
intervenções pertinentes no cumprimento do que dispõe esta Lei, podendo adotar 
uma ou mais das seguintes medidas:

a) - notificaçã o compulsória de casos;
b) - investigaçã o epidemiológica de casos, surtos e epidemias;
c) - vacinaçã o obrigatória;
d) - quimioprofilaxia;
e) - isolamento domiciliário e/ou hospitalar;
f) -quarentena;
g) - desinfecçã o e desinfestaçã o;
h) - saneamento e higienizaçã o;
i) - assistê ncia médico-hospitalar.

Parágrafo Único - A S ecretaria Municipal de S aúde, editará em 180 (cento e 
oitenta), dias as normas legais pertinentes para o cumprimento das obrigações da 
Autoridade Municipal, na adoçã o das medidas indicadas.

.Art. 49 No desempenho das ações previstas no Art. Anterior será 
empregado, todo o meio e recurso disponível e adotados os processos e métodos 
científicos e tecnológicos adequados, bem como aplicados os preceitos legais e 
regulamentares pertinentes, visando obter eficiê ncia e eficácia no controle de riscos 
e agravos à  saúde individual e coletiva.

i • ■ -

Art. 50 O isolamento deverá ser efetuado, preferencialmente, em 
ambiente hospitalar, podendo ser feito em domicílios, desde que preenchidos os 
requisitos estabelecidos em regulamento e ouvida a Autoridade S anitária 
competente.

Parágrafo Único - É proibido o isolamento em hotéis, pensões e 
estabelecimentos congê neres.

! •
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Art. 51 No desempenho das atribuições definidas nesta Lei para as 
ações de vigilância epidemiológica, a Autoridade S anitária Municipal atuará em 
estreita articulaçã o com os órgã os e unidades que integram o S istema Municipal de 
Vigilância à S aúde e com os órgã os e entidades federais e estaduais e outros 
órgã os municipais para a prevençã o e promoçã o da saúde.

CAPÍTULO III 
DA NOTIFICAÇ ÃO E  INVE S TIGAÇ ÃO COMPULS ÓRIA DE  DOE NÇ AS  E  

AGR AVOS

Art. 52 E ntende-se por notificaçã o compulsória a comunicaçã o as 
Autoridades S anitárias Municipais, dos casos e dos óbitos, suspeitos ou 
confirmados, das doenças enumeradas na relaçã o de doenças e agravos de 
notificaçã o compulsória do Ministério da S aúde, de acordo com o que determina esta 
Lei e as normas técnicas editadas pela S ecretaria Municipal de S aúde.

Art. 53 Consideram-se de notificaçã o compulsória:
* ■ .

I - as doenças que podem implicar medidas de isolamento ou quarentena de 
t acordo com o Regulamento S anitário internacional;

II - as doenças constantes da relaçã o elaborada pela S ecretaria de S aúde do 
E stado da Bahia no cumprimento da legislaçã o federal e estadual pertinente;

III - Outras doenças e agravos de interesse epidemiológico no âmbito 
municipal que sejam objeto de vigilância e de ações e serviços integrantes do 
S istema Municipal dé Vigilância à  S aúde.

§  1o - A S ecretaria Municipal de S aúde baixará ato normativo enumerando as 
doença e agravos de notificaçã o e investigaçã o compulsória no Município de 
J aborandi, bem como, instrumentos e mecanismos para promover a notificaçã o, sem 
prejuízo do que determina a legislaçã o federal e estadual pertinente.

I

§  2o - Quando exigirem as condições epidemiológicas, a S ecretaria Municipal 
de saúde poderá requerer a notificaçã o de quaisquer infecções ou infestações 
constantes das normas técnicas pertinentes em indivíduos que estejam 
disseminando ou eliminando o agente etiológico para o meio ambiente mesmo que 
nã o apresente no momento sintomatologia clínica alguma.

Art. 54 É  obrigatória a notificaçã o à  Autoridade S anitária Municipal, de 
doenças e agravos, em ordem prioritária pelas seguintes pessoas profissionais:

a) - médicos que forem chamados para prestar cuidados ao doente mesmo 
que nã o assumam a direçã o do tratamento;

b) - responsáveis por hospitais, clínicas ou estabelecimentos congê neres, 
organizações para-hospitalares e instituições médico-sanitárias de 
qualquer natureza;

c) - responsáveis por laboratórios ou estabelecimentos congê neres que 
executem exames microbiológicos, parasitológicos, de patologias clínicas, 
sorológicas, anatomopatológicos, radiológicos ou relativos à  aplicaçã o de 
outro meio diagnóstico;
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d) - médicos, farmacê uticos, farmacê uticos-bioquímicos, cirurgiões dentistas, 
médicos veterinários, biólogos, enfermeiras, nutricionistas, psicólogos, 
assistentes sociais, parteiras e pessoas que exerçam profissões afins;

e) - responsáveis por estabelecimentos de ensino, creches, locais de 
trabalho ou habitações coletivas em que se encontre o doente;

f) - responsáveis pelos serviços de verificaçã o de óbito;
g) - responsável pelo automóvel ou outro veículo e meio de transporte em 

que se encontre o doente;

Parágrafo Único r- Os cartórios de registro civil que registrem o óbito causado 
por doença transmissível com potencial epidê mico da relaçã o de doenças e agravos 
de notificaçã o compulsória de que trata esta Lei deverã o comunicar imediatamente o 
fato a Autoridade S anitária Municipal, sem prejuízo do que determina a legislaçã o 
estadual vigente.

Art. 55 É dever de todo cidadã o, comunicar a Autoridade sanitária 
Municipal a ocorrê ncia de caso comprovado ou presumível de doença transmissível 
ou daquelas que fazem parte da relaçã o de doenças e agravos de notificaçã o 
compulsória.

■■ ■ i . ■

Art. 56 A notificaçã o compulsória de doenças e agravos deverá ser 
realizada logo que tenha conhecimento do fato, por escrito e no modelo 
padronizado, que será colocado à  disposiçã o dos usuários e prestadores de serviços 
no órgã o indicado pela S ecretaria Municipal de S aúde.

Parágrafo Único - Na impossibilidade de realizar a notificaçã o por escrito 
poderá a pessoa fazê -lo por qualquer outro meio que permita o conhecimento 
imediato do caso pela Autoridade S anitária Municipal.

Art. 57 S ã o competentes para o recebimento das notificações os órgã os 
integrantes do S istema Municipal de Vigilância à S aúde, de acordo com as 
atribuições definidas nesta Lei, que deverã o proporcionar facilidades ao seu alcance 
para o aperfeiçoamento e a celeridade do processo de notificaçã o.

.1.

•i

j:
ir

Parágrafo Único - E m face de uma notificaçã o recebida, os órgã os, unidades 
e serviços integrantes do S istema Municipal de Vigilância à  S aúde providenciarã o o 
registro da mesma, como documento hábil para o desencadeamento das ações 
pertinentes, e da aplicaçã o das medidas definidas nesta Lei e nas normas técnicas, 
comunicando o fato à s Autoridades S uperiores.

Art. 58 Recebida a notificaçã o, a Autoridade S anitária Municipal adotará 
as providê ncias necessárias para a realizaçã o da investigaçã o epidemiológica 
pertinente para a elucidaçã o do diagnóstico e averiguações sobre a doença e sua 
disseminaçã o entre a populaçã o de risco.

Art. 59 A notificaçã o compulsória de casos suspeitos ou confirmados de 
doenças e agravos à  saúde tem caráter sigiloso, obrigando a Autoridade S anitária 
Municipal que tenha recebido, responder administrativa, ética e judicialmente por 
qualquer quebra de sigilo. O-
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Parágrafo Único - A identificaçã o do paciente vítima de doenças ou agravos à  
saúde referidos neste Artigo fora do âmbito médico-sanitário, somente poderá 
efetivar-se em caráter excepcional em caso de grande risco à  comunidade, a juízo 
da autoridade sanitária e judiciária e com a autorizaçã o prévia por escrito do 
paciente, do responsável ou representante legal.

Art. 60 A S ecretaria Municipal de S aúde exigirá dos profissionais de 
S aúde e dos estabelecimentos públicos e privados que prestam serviços de saúde 
em J aborandi, a notificaçã o negativa da ocorrê ncia de doenças e agravos à  saúde.

CAPÍTULO IV
DAS  VACINAÇ Õ E S  DE  CARÁTE R  OBR IGATÓR IO

Art. 61 Todas as pessoas, indistintamente, deverã o submeter-se, à  
vacinaçã o obrigatória de que trata esta Lei e à s normas técnicas pertinentes.

Parágrafo Único - S ó será dispensada da vacinaçã o obrigatória à  pessoa que 
apresentar Atestado Médico de contra-indicaçã o explícita da aplicaçã o da vacina, 
devidamente assinado e identificado, passível de verificaçã o pela Autoridade 
S anitária Municipal. |

■ • ' ' ■ ■

Art. 62 Torna-se obrigatório a todas as pessoas, indistintamente, à  
apresentaçã o da carteira de vacinaçã o para marcaçã o e realizaçã o de consultas 
ambulatoriais e exames na rede pública.

Art. 63 A S ecretaria Municipal de saúde, observadas as normas e 
recomendações pertinentes, caberá realizar as vacinações obrigatórias, articulando- 
se com os demais órgã os federais e estaduais de saúde, de acordo com o Programa 
Nacional de Imunizações.

Art. 64 As vacinações obrigatórias serã o de responsabilidade imediata 
das unidades de saúde da rede municipal de serviços de saúde que atuarã o junto à  
populaçã o residente ou em trânsito, ém áreas geográficas, contínuas ou contíguas, 
de suas respectivas áreas de abrangê ncia, de modo a assegurar uma cobertura 
vacinai integral.

! ■ ' ■

Art. 65 Toda pessoa vacinada, seus pais ou responsáveis, tem o direito 
de exigir o correspondente atestado comprobatório de vacina obrigatória recebida, a 
fim de satisfazer exigê ncias legais ou regulamentares.

Art. 66 Torna obrigatória a imunizaçã o de profissionais de saúde, 
professores e funcionários com todos os imunobiológicos oferecidos pelo serviço 
publico municipal.

CAPÍTULO V  
DAS  DE MAIS  ME DIDAS  PROFILÁTICAS  DE  CONTR OLE  DE  DOE NÇ AS  E  

AGR AVOS

e-S
IC

-S
istem

a E
letrônico do S

erviço de Inform
ação ao C

idadão /P
refeitura M

unicipal de Jaborandi-B
A (http://w

w
w

.jaborandi.ba.gov.br

http://www.jaborandi.ba.gov.br


17

E S TADO DA  BAHIA
Av. Francisco Moreira Alves, 45 - CE P 47.655-000 - Tel.: (77) 3683-2138 - Fax: 3683-2152 

CNPJ  13.245.568/0001-14

Art. 67 Incumbe a Autoridade S anitária Municipal adotar as medidas 
necessárias para interromper a transmissã o e propagaçã o de doenças e controlar os 
processos epidê micos.

Parágrafo Único - Havendo suspeita de surto ou epidemia em uma área, a 
Autoridade S anitária Municipal deverá imediatamente confirmar a ocorrê ncia de 
casos e da epidemia, comunicar o ocorrido à s Autoridades S uperiores e adotar as 
primeiras medidas de profilaxia indicadas.

Art. 68 Através dos meios de comunicações adequadas, serã o 
promovidas campanhas de educaçã o sanitária com o objetivo de esclarecer a 
populaçã o sobre as implicações apresentadas pelos fatores causais das doenças 
crônico-degenerativas e das nã o-transmissíveis, bem como de suas conseqüê ncias.

Art. 69 As pessoas submetidas à vigilância epidemiológica e sanitária 
exercida pela Autoridade S anitária Municipal deverã o comunicar previamente a esta 
a mudança de domicílio, cabendo a Autoridade S anitária Municipal dar ciê ncia do 
fato a Autoridade S anitária do local para onde se dirigir o indivíduo.

Art. 70 A Autoridade S anitária Municipal submeterá os portadores de 
doenças transmissíveis sob sua vigilância a um controle apropriado, orientando-os 
para adequada atençã o à  saúde, a fim de evitar a eliminaçã o de agente etiológico 
para o ambiente.

Art. 71 Na iminê ncia ou no curso de epidemias, a Autoridade S anitária 
Municipal poderá ordenar a interdiçã o, total ou parcial, de locais públicos ou 
privados, onde haja concentraçã o de pessoas, durante o período que considerar 
necessário.

Art. 72 Compete a S ecretaria Municipal de S aúde contribuir para o 
desenvolvimento de medias e ações que visem a impedir a propagaçã o de doenças 
transmissíveis através da transfusã o de sangue ou de substâncias afins e do uso de 
drogas injetáveis quaisquer que sejam as suas modalidades.

Art. 73 Os necrotérios, velórios e cemitérios obedecerã o à s normas 
sanitárias definidas pela S ecretaria Municipal de S aúde, sem prejuízo das 
determinações legais vigentes.

Art. 74 O sepultamento de cadáveres de pessoas e animais vitimados 
por doenças transmissíveis somente poderá ser feito com observância das medidas 
de controle definidas em legislaçã o e normas técnicas pertinentes.

§  1o - Havendo suspeita de que o óbito foi consequente de doença 
transmissível a Autoridade S anitária Municipal poderá exigir a necropsia para 
determinar a causa da morte. - .

§  2o - A S ecretaria Municipal de S aúde assegurará as condições necessárias 
para verificaçã o do óbito.

• •: I • A 7 *

TÍTULO VI
DA VIGILÂNCIA S ANITÁ R IA



DAS  DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS  
CAPÍTULO I

Art. 75 A Prefeitura Municipal de J aborandi, através da S ecretaria 
Municipal de S aúde, e em articulaçã o intra e interinstitucional exercerá ações de 
Vigilância S anitária capazes de eliminar, reduzir e prevenir riscos e agravos à  saúde 
e ao bem estar do indivíduo e da coletividade.

Art. 76 A Vigilância S anitária exercerá ações de controle, sobre fatores 
de risco à saúde e promoverá ações de prevençã o de doenças e agravos que 
assegurem melhoria de qualidade dos produtos e serviços de interesse da saúde, 
bem como do meio ambiente, nele incluído os ambientes de trabalho.

Art. 77 A Vigilância S anitária no seu nível de competê ncia estabelecido 
pela legislaçã o federal vigente atuará sobre:

I - Higiene das habitações e dos estabelecimentos que direta ou 
indiretamente exerçam ou prestem serviço de interesse para a saúde;

II - O controle e fiscalizaçã o do meio ambiente, nele incluído água de 
consumo e destino do lixo.

III - Os processos e ambientes de trabalho, da habitaçã o e do lazer;
IV  -Os problemas e situações higiénico-sanitárias decorrentes da produçã o, 

extraçã o, beneficiamento, fracionamento, manipulaçã o, armazenamento, 
dispensaçã o, acondicionamento, uso, comercializaçã o, importaçã o, exportaçã o, 
distribuiçã o e transporte de bens de consumo, tais como:

a) - alimentos, água e bebidas de consumo humano;
b) - medicamentos, drogas e insumos farmacê uticos;
c) - saneantes - domissanitários;
d) -cosméticos;
e) - utensílios e equipamentos de interesse para a saúde;
f) - substâncias psicoativas, tóxicas e radioativas;

V  - Atividades de radiaçã o de qualquer natureza em colaboraçã o com a Uniã o 
e do E stado;
VI - S angue e hemoderivados complementarmente à s ações da Uniã o e o 

E stado;
n VII - Portos e aeroportos em complemento com a Uniã o e ao E stado;
/ VIII - S aneamento;

IX  - Qualquer atividade de comércio eventual e/ou ambulante, relacionada nas 
alíneas A e D, inciso IV, exercida por cidadã os em caráter temporário ou 
permanente, em locais e logradouros públicos, sem instalações ou localizaçã o fixa.

Art. 78 No desempenho das ações previstas no Artigo anterior, serã o 
empregados todos os meios e recursos disponíveis, e adotados os processos e 
métodos científicos e tecnológicos adequados, à s normas e padrões aprovados pelo 
governo federal, bem como aplicados os preceitos legais e regulamentares editados, 
visando obter eficiê ncia e eficácia no controle e fiscalizaçã o em matéria de saúde.

Art. 79 As ações de vigilância sanitária serã o desenvolvidas pelos 
órgã os e unidades que compõem o S istema Municipal de Vigilância à S aúde, em
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conformidade com o que define esta Lei e as normas técnicas especiais sem 
prejuízo do que determina a legislaçã o federal e estadual pertinente.

Art. 80 No desempenho das ações de vigilância sanitária, a S ecretaria 
Municipal de S aúde atuará em estreita articulaçã o com os serviços de vigilância 
epidemiológica, com as unidades de saúde, e com os órgã os e entidades Federais, 
E staduais, órgã os de defesa do consumidor e outros órgã os municipais, para a 
prevençã o dos riscos, agravos e condições de interesse à  saúde e ao bem estar 
individual e coletivo.

Art. 81 No desempenho das ações de vigilância sanitária constituem 
funçã o do órgã o central de coordenaçã o de vigilância sanitária da S ecretaria 
Municipal de S aúde.

I - Observar a legislaçã o e as normas estabelecidas pelos órgã os federais e 
estaduais da vigilância sanitária e dispor, supletivamente, sobre a açã o municipal da 
área específica;

II - S upervisionar, coordenar, controlar, avaliar e apoiar a execuçã o das 
ações de vigilância sanitária desempenhadas pelos órgã os competentes do S istema 
Municipal de Vigilância à  S aúde.

III - Obter, consolidar e analisar as informações de interesse à  saúde relativas 
à s condições sanitárias de habitaçã o, estabelecimentos, serviços e meio ambiente, 
para subsidiar a organizaçã o, o planejamento, as ações e serviços de saúde no 
âmbito municipal;

IV - Possibilitar a S ecretaria Municipal de S aúde o repasse de informações 
aos órgã os e entidades competentes federais, estaduais e municipais sobre a 
situaçã o sanitária em J aborandi, no cumprimento de suas atribuições regimentais;

V  - Articular-se com outros órgã os municipais, estaduais e federais 
competentes no desempenho das ações de vigilância sanitária.

Art. 82 No desempenho das ações de vigilância sanitária, constituem 
funções dos Centros de S aúde da S ecretaria Municipal de S aúde de J aborandi:

i.

I - Fazer cumprir normas estabelecidas pelos órgã os centrais coordenador 
das ações de vigilância sanitária;

II - E xercer as ações de vigilância em caráter complementar à s unidades de 
saúde e unidades especiais ou na ausê ncia das mesmas;

. III - Obter consolidar e analisar as informações sobre a situaçã o sanitária e de 
interesse à  saúde em sua área de abrangê ncia, transferindo informações pertinentes 
ao órgã o central coordenador das ações de vigilância sanitária;

IV  - Gerir, supervisionar e apoiar as ações de vigilância sanitária em sua área 
abrangê ncia;

Art. 83 Nas ações de vigilância sanitária, constituem funções das 
unidades de saúde da rede municipal de serviços da S ecretaria Municipal de S aúde 
de J aborandi:

j . • • ' ‘

I - Contribuir para o desenvolvimento das ações e vigilância sanitária em sua 
área de abrangê ncia;
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II - Desenvolver através da Autoridade S anitária pertencente ao quadro da 
Unidade, inspeçã o de auditoria interna com vistas a fazer cumprir normas e padrões 
de vigilância sanitária;

III - R egistrar e analisar as informações sobre a situaçã o higiénico-sanitária e 
outras de interesse para a saúde, transmitindo-as para S ecretaria Municipal de 
S aúde.

i ‘ \ ■.

CAPÍTULO II
VIGILÂNCIA S ANITÁRIA DOS  E S TABE LE CIME NTOS  DE  INTE R E S S E  DA S AÚDE

S E Ç ÃO I 
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS

Art. 84 Consideram-se estabelecimentos de interesse a saúde, aqueles 
seja de pessoas físicas, órgã os, empresas, instituições filantrópicas, de direito 
público ou privado, sujeitos a inspeçã o e fiscalizaçã o da Autoridade S anitária, onde 
realizam-se ações e serviços direta ou indiretamente ligados à  saúde.

S ã o estabelecimentos de interesse à  saúde:

I - E stabelecimentos que prestam serviços de saúde:
a) - Médico-odontológicos;
b) - De apoio diagnóstico e terapê utico;
c) - De assistê ncia complementar à saúde, incluindo as empresas que 

prestam serviços de transporte de pacientes, com finalidade de remoçã o simples ou 
de atendimento de emergê ncia;

II - E stabelecimentos que realizam atividades que envolvem produtos, 
substâncias e materiais de interesse da saúde, incluindo transportes;

III - E stabelecimentos que produzem, processem, armazenem, 
comercializem, importem, exportem e transportem alimentos e produtos alimentícios;

IV - E stabelecimentos e áreas culturais, de diversões públicas, inclusive 
locais de reuniã o, de práticas esportivas e recreativas e de lazer, clubes e entidades 
sociais e religiosas, piscinas, toda e qualquer edificaçã o de uso coletivo, que 
desenvolvam atividades congê neres e estabelecimentos que prestem serviços de 
esteticismo e cosmética;

V  - Outros estabelecimentos de interesse da saúde:

a) -de esteticismo e cosmética;
b) - de hospedagem;
c) - de ensino e pesquisa;
d) - creches e congê neres;
e) - academias de dança, ginástica, educaçã o física, artes marciais;
f) - escola em geral;
g) - instituições de escotismo;
h) - cemitérios, necrotérios, funerárias e velórios;
i) - e outros similares.

VI - E stabelecimentos de prestaçã o de serviços médico-veterinários;

a) - assistê ncia ambulatorial;
b) - de promoçã o e recuperaçã o da saúde animal;
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c) - de guarda, abrigo e criaçã o de animais.

Art. 85 As denominações gerais de estabelecimentos relacionadas no 
Art. Anterior serã o utilizadas exclusivamente pelos estabelecimentos que atendam 
aos requisitos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas demais leis e normas 
pertinentes, quanto as instalações, recursos humanos, equipamentos e utensílios.

Parágrafo Único - A denominaçã o geral nã o poderá ser utilizada como nome 
ou marca de fantasia e terá obrigatoriamente estrita correspondê ncia com a real 
atividade do estabelecimento.

Art. 86 Os estabelecimentos dispostos nesta Lei desenvolverã o 
exclusivamente atividades e serviços, para os quais foram autorizados.

■ . • ! • ’ • '

Art. 87 Todos os estabelecimentos de que trata esta legislaçã o somente 
poderã o funcionar após a liberaçã o do Alvará de S aúde ou da Autorizaçã o E special, 
conforme definiçã o desta Lei.

§  1o - O Alvará de S aúde será concedido após inspeçã o das instalações pela 
Autoridade S anitária Municipal, que verificará o cumprimento do que determina esta 
Lei, e outras federais e estaduais pertinentes.

§  2o - O Alvará de S aúde somente terá validade enquanto nã o se modificar qualquer 
dos elementos neles especificados.

Art. 88 Os estabelecimentos de interesse da saúde de que trata esta Lei 
serã o classificados em categorias diferenciadas por tamanho e complexidade dos 
serviços, produtos oferecidos e outras características de interesse, denominadas “A”, 
“B”, “C” e “D”, para fins de especificaçã o do valor a ser pago para obtençã o, 
renovaçã o e atualizaçã o do Alvará de S aúde.

: *’ . ■ I • • . ■ ■ -

Parágrafo Único - Incube a S ecretaria Municipal de S aúde editar normas 
técnicas especiais que definam as características de classificaçã o dos 
estabelecimentos de interesse da saúde do que trata esta Lei.

Art. 89 A Autoridade S anitária no exercício da açã o de inspeçã o e 
fiscalizaçã o verificará:

I - localizaçã o adequada e conveniente do ponto de vista sanitário;
II - aspectos gerais de construçã o;
III - Áreas de circulaçã o e anexos;
IV  - iluminaçã o e ventilaçã o;
V  - instalações elétricas e hidráulicas;
VI - equipamentos e utensílios;
VII -avaliaçã o de S aúde dos funcionários;
Vlll-acondicionamento do lixo e destino final dos resíduos;
IX  - condições higiénico-sanitárias do estabelecimento;
X  - cumprimento da exigê ncia relativa à  responsabilidade técnica.
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Parágrafo Único - A Autoridade S anitária Municipal, quando couber, deverá 
nas inspeções aos estabelecimentos definidos nesta Lei, exigir o cumprimento à s 
normas de Boas Práticas de Fabricaçã o e de prestaçã o e serviços.

Art. 90 Os estabelecimentos de que trata esta Lei devem:

I - preservar a salubridade do ar em todos os ambientes;
II - Instalar quando necessário e indicado pela Autoridade S anitária 

competente, equipamento, que evite a suspensã o ou desprendimento de odores, 
poeiras e gorduras;

III - manter telas milimetradas em perfeitas condições de higiene nas áreas 
de fabrico, manipulaçã o, preparaçã o e armazenamento de produtos e substâncias 
de interesse para a saúde, para proteçã o contra insetos e roedores;

IV  - ter teto, piso, parede e divisórias das áreas de preparo, manipulaçã o e 
fabrico de substâncias e produtos referidos nesta Lei, revestidos de material 
resistente, impermeável de fácil higiene;

a) - nã o será permitido o uso de divisórias, em materiais tipo: madeira, tecido, 
lona e assemelhados;

b) - o piso de material nã o escorregadio, terá declive suficiente para o 
escoamento das águas de lavagem e ralos sifonados;

V  - Ter sanitários separados por sexo, providos dos acessórios 
indispensáveis a higiene do usuário;

a) - os sanitários serã o obrigatoriamente instalados, fora das áreas de 
produçã o, preparaçã o, manipulaçã o e guarda de produtos e substâncias de 
interesse da saúde;

b) -as instalações e acessórios devem apresentar perfeitas condições de 
funcionamento e asseio.

VI - Ter vestiários separados por sexo, a depender do porte e da classificaçã o 
do estabelecimento;

a) - os vestiários devem atender ao determinado nesta lei quanto a teto, piso e 
parede, e serã o mantidos em rigorosas condições de higiene.

Art. 91 Todas as dependê ncias e equipamentos dos estabelecimentos 
responsáveis por substâncias, produtos e serviços de interesse da saúde, devem ser 
mantidos em condições higiê nicas adequadas, antes, durante e após a realizaçã o de 
suas atividades.

§  1o - A descontaminaçã o, higienizaçã o, desinfecçã o e esterilizaçã o dos 
estabelecimentos, materiais, equipamentos e utensílios obedecerã o a normas 
técnicas específicas e os produtos e/ou substâncias utilizadas devem ser registradas 
no órgã o competente.

I
§  2o - Nã o é permitido residir no corpo das unidades imobiliárias e nos 

estabelecimentos que desenvolvam atividades de interesse da saúde.

Art. 92 Os estabelecimentos devem possuir coletores de lixo com 
tampa, revestidos por sacos plásticos em quantidade adequada à  movimentaçã o do 
estabelecimento.

"s
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§  1o - Para os depósitos externos de lixo, será exigido: cobertura, e metragem 
que atenda ao volume de resíduos sólidos produzido; pisos e paredes, 
impermeáveis, de fácil higiene.

§  2o - O local deverá ser mantido limpo e desinfetado.

§  3o - O tratamento e o destino final do lixo atenderá à  legislaçã o pertinente, e 
à s determinações dos órgã os competentes de meio ambiente e recursos ambientais.

Art. 93 Os trabalhadores dos estabelecimentos que prestem serviços e 
aqueles que lidam com substâncias, produtos e materiais de interesse da saúde, 
bem como os trabalhadores que lidem com animais devem:

I - submeter-se a exames periódicos de saúde, além dos pré-admissionais;
II - usar vestiário limpo e adequado à  natureza do serviço durante o trabalho;
III - usar equipamentos de proteçã o individual, conforme norma pertinente;
IV - manter rigoroso asseio individual.

Parágrafo Único - A periodicidade e a documentaçã o comprobatória dos 
exames de saúde a que refere o inciso I, do Capítulo deste Artigo serã o objeto de 
norma técnica especial.

• I . • .

S E Ç AO II 
DA VIGILÂNCIA S ANITÁ R IA DOS  E S TABE LE CIME NTOS  QUE  PRE S TAM 

S E RVIÇ OS  DE  S AÚDE
■ . ■ . i ■ ■ . • ■ .
Art. 94 Para fins desta Lei e de normas técnicas especiais, consideram- 

se estabelecimentos que prestam serviços de saúde, os de atendimento médico- 
odontológico, os de apoio diagnóstico e terapê utico, e os de assistê ncia 
complementar destinados a promover, proteger e prevenir o indivíduo e a 
coletividade, dos danos causados por doenças e agravos à saúde, bem como 
aqueles destinados a reabilitar e recuperar as capacidades físicas, psíquicas ou 
sociais.

Art. 95 Os estabelecimentos que prestam serviços de saúde tê m as 
seguintes denominações gerais:

I - S erviços médicos de saúde, entendendo-se por eles, postos de saúde, 
centro de saúde, laboratórios, maternidades, consultórios, ambulatórios, unidades

> básicas de saúde, unidades mistas, unidades de saúde especializadas ou de 
especialidades, clínicas especializadas, prontos-socorros, serviços de pronto 
atendimento e emergê ncia, hospitais, dentre outras que venham a ser definidos e 
disciplinados em legislaçã o própria;

II - S erviços odontológicos, entendendo-se por eles, consultórios, unidades 
móveis de assistê ncia odontológica, clínicas e policlínicas odontológicas, pronto- 
socorros, laboratórios de prótese dentária entre outros que venham a ser definidos e 
disciplinados em normas técnicas especiais;

III - S erviços de apoio diagnóstico terapê utico, entendendo-se por eles 
serviços infra-hospitalares ou autônomos tais como o de radiografia diagnóstica,
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análises clínicas, patologia, clínica, ultra-sonografia, anatomia patológica, 
fisioterapia, fisiatria, endoscopia, hemoterapia, eletrocardiografia, análises 
metabólicas e endocrinológicas, provas respiratórias, provas hemodinâmicas, 
unidades de sorologia, ecocardiografia, audiometria, fonoaudiologia, banco de 
sangue, laboratórios e outros que venham a ser definidos e disciplinados em 
legislaçã o própria;

Art. 96 A instalaçã o e funcionamento dos estabelecimentos que prestam 
serviços de saúde terã o obrigatoriamente que seguir o disposto nesta Lei e as 
legislações federais, estaduais e normas técnicas especiais vigentes quanto:

a) - ao projeto arquitetônico, eletrônico e hidráulico;
b) - a organizaçã o físico-funcional, relacionando atividades atribuições, fluxos 

e recursos humanos;
c) - as áreas mínimas e instalações prediais;
d) - ao sistema de esgotamento sanitário e descarte de dejetos;
e) - ao abastecimento de água e seu respectivo controle microbiológico;
f) - a segurança;
g) - a equipamentos e utensílios.

Art. 97 Os estabelecimentos referidos nesta seçã o funcionarã o 
obrigatoriamente sob responsabilidade técnica única ou de seu substituto legal, 
ainda que mantenha em suas dependê ncias prestaçã o de serviços profissionais 
autônomos ou de empresas médico-odontológicas.

Parágrafo Único - Ao responsável técnico e ao seu substituto legal competem 
assegurar as condições técnicas adequadas ao funcionamento dos sen/iços de 
saúde e o controle na utilizaçã o de produtos, substâncias, equipamentos e 
utensílios, de forma a garantir o bem estar de trabalhadores e usuários.

Art. 98 Os serviços de saúde devem observar rigorosamente os 
cuidados relativos à higiene, desinfecçã o e esterilizaçã o das instalações, 
equipamentos, instrumentais, utensílios é materiais expostos ao contato com fluidos 
orgânicos de pacientes, conforme estabelecido em normas técnicas especiais.

Parágrafo Único - S empre que houver possibilidade tecnológica, o material 
utilizado para atendimento, deve ser obrigatoriamente descartável.

Art. 99 Procedimentos adequados na geraçã o, acondicionamento, fluxo, 
transporte, armazenamento, destino final e demais questões relacionadas com 
resíduos dos serviços de saúde, devem ser adotados, conforme legislaçã o e norma 
específica.

I .
* * • .

Parágrafo Único - Os resíduos infectantes gerados por estabelecimentos que 
prestem serviços de saúde nã o serã o reciclados; o acondicionamento deve atender 
a normas técnicas especiais.

Art. 100 Os estabelecimentos desta seçã o devem manter de forma 
organizada e sistematizada os registros de dados de identificaçã o dos pacientes, de 
exames clínicos e complementares, os procedimentos realizados, a terapê utica 
adotada e as condições de alta.
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Parágrafo Único - E sses documentos devem ser guardados pelo tempo 
previsto em legislaçã o específica e a apresentaçã o à Autoridade S anitária será 
atendida quando solicitada, através de justificativa escrita.

Art. 101 Os estabelecimentos que utilizem em seus procedimentos, 
medicamentos ou substâncias psicotrópicas ou sob regime de controle especial, 
devem manter registro do movimento e controle de estoque, na forma prevista na 
legislaçã o federal vigente.

Art. 102 Os veículos destinados ao transporte de pacientes em qualquer 
condiçã o estã o sujeitos a fiscalizaçã o pela Autoridade S anitária Municipal e devem 
ser adequadas especialmente para este fim, transportando com segurança o 
paciente, e assegurando os recursos técnicos de ordem médica que preservem suas 
condições físicas e clínicas.

Parágrafo Único - Os veículos destinados a assistê ncia que exijam presença 
e atuaçã o do profissional de saúde, devem manter equipamentos e materiais 
indispensáveis e necessários para este fim.

S E Ç ÃO III 
DA VIGILÂNCIA S ANITÁ R IA DOS  E S TABE LE CIME NTOS  QUE  R E ALIZAM 

ATIVIDADE S  QUE  E NVOLVE M PRODUTOS , S UBS TÂNCIAS  E  MATE R IAIS  DE  
INTE RE S S E  DA S AÚDE .

Art. 103 E stã o submetidas a esta Lei sem prejuízo das ações executadas 
pelas Autoridades S anitárias federais e estaduais competentes, observada a 
legislaçã o pertinente, qualquer local onde haja fabrico, comercializaçã o, importaçã o, 
exportaçã o, manipulaçã o, beneficiamento, acondicionamento, armazenamento, 
guarda, conservaçã o, transporte, depósito, utilizaçã o, aplicaçã o, distribuiçã o ou 
venda de produtos, substâncias e materiais de interesse da saúde, alimentos e 
produtos alimentícios.

Art. 104 Todos os estabelecimentos de que trata o Artigo anterior, 
deverã o possuir instalações e equipamentos adequados para a segurança à  
qualidade e a conservaçã o das propriedades físico-químicas dos produtos, 
substâncias e materiais de sua responsabilidade.

Art. 105 As farmácias, drogarias e ervanárias devem atender a requisitos 
mínimos para instalaçã o prevista em legislaçã o própria, sem prejuízo daqueles 
exigidos para os estabelecimentos de trata esta Lei.

Art. 106 É  facultado as farmácias e drogarias manter local para aplicaçã o 
de injeçã o, desde que cumpridas as exigê ncias legais e técnicas.

§  1o - O local de aplicaçã o deve Ter acesso independente, de modo a evitar 
passagem pelas áreas de estocagem e venda de medicamentos.

§  2o - S omente é permitido o uso de agulhas e seringas descartáveis.
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Art. 107 Os produtos que causam dependê ncia física ou psíquica e 
aqueles sujeitos a controle especial, terã o sua guarda em cofre ou armário com 
chave.

Parágrafo Único - As Farmácias e Drogarias terã o livros, conforme modelos 
oficiais, com o termo de abertura e encerramento, assinados pela autoridade 
sanitária competente e por esta devidamente rubricado, destinados ao registro diário 
de entrada e saída de drogas, medicamentos e insumos farmacê uticos capazes de 
criar dependê ncia física ou psíquica e outros sujeitos a regime de controle especial.

Art. 108 As Farmácias e Drogarias podem exercer o comércio de 
correlates, aparelhos e acessórios para fins de diagnóstico e terapê utico, 
cosméticos, perfumes, produtos de higiene pessoal e de ambientes, produtos 
dietéticos, de acústica médica, odontológica, domissaneantes deste que mantenham 
áreas separadas, de acordo com a natureza do produto.

Parágrafo Único - Nã o é permitida a aplicaçã o no próprio estabelecimento, de 
qualquer dos aparelhos e acessórios mencionados no Capítulo deste Artigo.

Art. 109 É obrigatória a existê ncia de aparelhos e equipamentos de 
refrigeraçã o ou congelamento nos estabelecimentos que realizem quaisquer 
atividades que envolvam, produtos ou substâncias que exijam condições especiais 
para conservaçã o e ou armazenamento.

Parágrafo Único - Os equipamentos de congelaçã o e refrigeraçã o, devem ser 
mantidos em perfeitas condições de higiene, possuírem medidor de temperatura e 
estarem de conformidade com as normas dos devidos fabricantes.

Art. 110 Os estabelecimentos regulamentados nesta seçã o poderã o 
manter filiais e ou sucursais que serã o licenciadas e autorizadas a funcionar como 
unidades autônomas e em condições idê nticas à s da matriz ou sede.

' • ' i *■_ ' ■ . * ' *

Art. 111 Inclui-se nesta seçã o todos os estabelecimentos que prestam 
serviços de higiene e limpeza de tanques, fossas e similares, bem como aqueles que 
aplicam raticidas, inseticidas, descupinicidas, desinsetizadores e afins.

Art. 112 Os estabelecimentos citados no Artigo anterior, somente serã o 
licenciados, sob responsabilidade técnica de profissionais habilitados.

Art. 113 S omente serã o utilizados pelas empresas higienizadoras e 
aplicadores de saneantes domissanitários, produtos registrados no órgã o 
competente.

§  1o - A utilizaçã o dos produtos deverá seguir as instruções e cuidados 
inscritos na bula e rótulos.

§  2o - Os funcionários devem ser instruídos sobre os riscos no manuseio dos 
produtos e quanto aos procedimentos para os casos de acidentes.

• • ■ ■ ■ • ~ ’ • ■ ■ • . - • . • 
!• . ' ' - ’ - ■

J  I ’: % . ■ .
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§  3o - Os funcionários das áreas de aplicaçã o e manipulaçã o devem usar 
sistematicamente os equipamentos de proteçã o individual, e observar normas de 
biosegurança.

Art. 114 Os estabelecimentos, que prestam serviços de higiene e limpeza 
de tanques, fossas e similares, bem como aquelas que aplicam raticidas, inseticidas, 
descupinicidas, desinsetizadores e afins devem fornecer Certificados, assinados 
pelo responsável técnico, onde conste os produtos utilizados, os antídotos e os 
procedimentos indicados para os casos de intoxicaçã o.

S E Ç ÃO IV  
DA VIGILÂNCIA S ANITÁ R IA DAS  HABITAÇ Õ E S , DOS  TE RRE NOS , PR É DIOS , 

QUINTAIS , LIXO, DAS  Á RE AS , DOS  LOCAIS  E  E S TABE LE CIME NTOS  DE  
CULTUR A, LAZE R , DIVE RS Õ E S  E  CONGÊNE R E S :

Art. 115 Todos os prédios, quintais e terrenos baldios ficam sujeitos à s 
normas sanitárias previstas neste código e serã o fiscalizadas em conjunto com os 
demais órgã os no Município.

Art. 116 O ocupante a qualquer título é responsável pela limpeza e 
conservaçã o do imóvel e, especialmente dos aparelhos sanitários, esgotos, 
canalizaçã o e depósitos de água dentro do perímetro do imóvel.

Parágrafo Único - Quando em um prédio ou parte dele, terreno ou logradouro, 
for constatada alguma irregularidade, o proprietário e o ocupante serã o notificados 
para saná-lo na forma que dispuser a Lei e o regulamento.

Art. 117 Os lotes e terrenos baldios deverã o ser mantidos em perfeitas 
condições sanitárias, proibido o acumulo de lixo e vegetaçã o, sendo, porém, 
permitida a hortifruticultura.

Art. 118° - A remoçã o do lixo é obrigatória nos termos da legislaçã o em vigor.

§  1o - O acondicionamento do lixo domiciliar dos estabelecimentos comerciais, 
industriais, das repartições públicas, das casas de diversões e similares, deverã o ser 
em recipientes adequados para facilitar a coleta pelo órgã o competente e colocados 
em grades suspensas, exceto lixos de grande volume, os quais deverã o ser 
mantidos em recipientes com tampa dotada de mecanismo de encaixe.

§  2o - S ã o Considerados lixos especiais à queles que, por sua constituiçã o, 
apresentem riscos maiores à  populaçã o, os quais serã o acondicionados conforme o 
estabelecido em regulamentos definidos:

I - Lixos hospitalares;
II - Lixos de laboratórios de análise e patologia clínica deverã o estar 

acondicionados em recipientes adequados à sua natureza, de maneira a nã o 
contaminarem as pessoas e o ambiente;

III - Lixos de farmácias e drogarias;
IV  - Lixos químicos;
V  - Lixos de clínicas veterinárias;
VI - Lixos de consultórios médicos e dentários.
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§  3o - Os resíduos de fábricas, os restos de materiais de construçã o os 
entulhos provenientes de demoliçã o, as matérias excrementícias e restos de 
forragens de cocheiras e estábulos, palhas e outros resíduos de casas comerciais, 
bem como folhas e plantas de jardins e quintais particulares, serã o removidos por 
responsabilidade dos respectivos proprietários ou usuários dos imóveis dos locais de 
sua origem.

§  4o - Os materiais residuais mencionados no parágrafo anterior, terã o 
destinaçã o indicada pelo poder público se, para os membros, os responsáveis nã o 
tenham destinaçã o apropriada.

§  5o - Nã o tendo o proprietário ou usuário condiçã o de cumprir o estabelecido 
no parágrafo anterior, a Prefeitura providenciará a remoçã o quando for o caso, dos 
resíduos de fábricas, dos restos de materiais de construçã o, dos entulhos 
provenientes de demoliçã o, das matérias excrementícias e restos de forragens de 
cocheiras e estábulos, palhas e outros resíduos de casas comerciais, mediante 
recolhimento da taxa junto ao Fundo Municipal de S aúde para cobrir as despesas 
com transportes, em estreita articulaçã o com a S ecretaria de Obras do Município ou 
congê neres.

Art. 119 Os proprietários e responsáveis por habitações, áreas e 
estabelecimentos culturais, de diversã o e lazer dispostos nesta Lei, e outros 
congê neres, terã o de observar os preceitos higiénico-sanitários nela argüidos, bem 
como a qualidade e segurança da construçã o e dos equipamentos, sem prejuízo das 
demais normas legais vigentes.

Art. 120 As áreas internas e externas das unidades imobiliárias devem 
ser mantidas em perfeitas condições sanitárias, de higiene, limpeza e conservaçã o. 

I;

Art. 121 Os proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos. Áreas e 
locais dispostos nesta seçã o observarã o as normas de higiene e beneficiamento do 
lixo, adotando procedimentos adequados para acondicionamento dos resíduos 
sólidos e entulhos, que impeçam o aparecimento e proliferaçã o de vetores.

Parágrafo Único - A Autoridade S anitária Municipal, no exercício de açã o de 
vigilância sanitária, observará a qualidade da habitaçã o, dos estabelecimentos e das 
áreas referidas nesta seçã o com relaçã o à  captaçã o, aduçã o, e armazenamento da 
água potável, ao destino dos dejetos e as condições das instalações sanitárias de 
forma a prevenir a proliferaçã o de agentes patogê nicos, e impedir a contaminaçã o 
do solo, das águas superficiais e subterrâneas.

Y  Art. 122 Para efeito desta Lei, as piscinas classificam-se nas duas
categorias:

I - Piscinas de uso coletivo restrito - as utilizáveis por grupos restritos tais 
como: clubes, condomínios, escolas, entidades, associações, hotéis, motéis e 
congê neres.

II - Piscinas de uso familiaras piscinas de residê ncias unifamiliares.
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Art. 123 As piscinas classificadas no artigo anterior ou outras devem 
atender normas e padrões de higiene e segurança, previstas nesta Lei e nas demais 
Leis federais e estaduais pertinentes.

i ■ .. . .

§  1o - A Á gua da piscina deverá ser mantida com pH entre 7 e 8 e o cloro 
residual disponível entre 0,5 a 1,0 mg/|.

§  2o - A água das piscinas terã o controle físico-químico e bacteriológico, com 
a periodicidade estabelecida pela autoridade sanitária.

Art. 124 As piscinas deverã o dispor de vestiários, instalações sanitárias e 
chuveiros, separados para cada sexo.

Art. 125 Toda piscina deverá ter um técnico responsável pelo tratamento 
da água e manutençã o das suas condições higiê nicas, ficando os operadores das 
piscinas obrigados a verificar, de modo rotineiro o pH e o teor do cloro.

Art. 126 Nã o deverã o ter acesso à s piscinas, pessoas portadoras de 
dermatoses ou dermatites e doenças infecto-contagiosas.

Art. 127 As salas de espetáculos e auditórios serã o construídos com 
materiais incombustíveis.

Parágrafo Único - S erã o dotados de dispositivos que permitam renovaçã o 
constante do ar e terã o instalações sanitárias destinadas ao público, separadas por 
sexo. ' I .

Art. 128 Os circos, parques de diversões e estabelecimentos congê neres 
deverã o possuir instalações sanitárias provisórias, independentes para cada sexo.

Art. 129 A Autoridade S anitária Municipal, constatando em vistoria que o 
local apresenta condições sanitárias satisfatórias, expedirá o correspondente Alvará 
S anitário ou Autorizaçã o E special.

Art. 130 É vedado o exercício de qualquer atividade industrial ou de 
prestaçã o de serviço em unidades residenciais.

S E Ç ÃO V
DA VIGILÂNCIA S ANITÁRIA DOS  DE MAIS  E S TABE LE CIME NTOS  DE  INTE RE S S E  

DA S AÚDE

Art. 131 Os estabelecimentos tratados nesta seçã o, independente de 
suas peculiaridades, atenderã o as condições básicas previstas nesta Lei e em 
normas técnicas especiais.

Art. 132 Os salões de cabeleireiros, e demais estabelecimentos de 
esteticismo e cosmética, terã o:

I - Lavatório e instalaçã o sanitária própria;
II - Toalhas de uso individuais, preferencialmente descartáveis.
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§  1° - S erá obrigatória a desinfecçã o dos locais, do vestuário, da rouparia, dos 
equipamentos e esterilizaçã o de utensílios e instrumentos, destinados ao serviço e 
ao uso de clientes, por procedimentos que atendam a normas técnicas específicas.

§  2o - Os vestiários, banheiros, sanitários, chuveiros, deverã o ser conservados 
limpos, devendo ser submetidos e desinfecçã o periódica.

Art. 133 Os estabelecimentos de hospedagem deverã o ter reservatórios 
de água potável com capacidade compatível ao porte que atendam ao disposto em 
normas técnicas especiais.

§  1o - As roupas utilizadas nos quartos e banheiros deverã o ser individuais, 
sendo obrigatória à  lavagem, desinfecçã o e reposiçã o sistemática, após o uso.

§  2o - Preservativos sexuais tipo condom, deverã o ser colocados à  disposiçã o 
dos hóspedes.

Art. 134 Ós estabelecimentos de hospedagem que forneçam alimentaçã o 
deverã o obedecer a todas as disposições relativas a estabelecimentos comerciais de 
gê neros alimentícios, no que lhe forem aplicáveis.

Art. 135 Os estabelecimentos de ensino de qualquer natureza, creches e 
congê neres devem Ter compartimentos sanitários devidamente separados por sexo, 
inclusive na área de recreaçã o.

Parágrafo Único - As cozinhas e copas, quando houver, deve obedecer a 
todas as disposições relativas a estabelecimentos que preparam gê neros 
alimentícios no que lhes forem aplicáveis.

Art. 136 A instalaçã o das creches estará sujeita ao disposto nas normas 
técnicas especiais, federais e estaduais vigentes sem prejuízo da açã o da 
Autoridade S anitária Municipal.

Parágrafo Único - O mobiliário destinado à s crianças, será simples, 
preferencialmente com pontas arredondadas, de fácil higienizaçã o e os dispositivos 
elétricos, serã o instalados fora do alcance das crianças.

» ' i. ■ •

Art. 137 Nenhum cemitério será aberto sem análise prévia e aprovaçã o 
dos projetos pela Autoridade S anitária Municipal sem prejuízo das demais 
competê ncias legais.

?  I - O nível dos cemitérios em relaçã o aos cursos de água vizinhos deverá ser
suficiente elevado, de modo que as águas das enchentes nã o atinjam o fundo das 
sepulturas;

II - Os projetos de cemitérios deverã o ser acompanhados de estudos 
í especializados, comprovando a adequabilidade do solo ao nível de lençol freático.

III - As construções de cemitérios deverã o ter prévio aprovaçã o do órgã o 
sanitário competente o qual exigirá para tal fim as condições seguintes:

a) Local da administraçã o com área mínima de 8,0m2.
b) Local para recepçã o com área mínima de 6,0 m2.
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c) Instalações para velório com ventilaçã o e iluminaçã o adequadas, dotadas 
de sala de vigília, pisos e paredes de material liso, impermeável e de fácil 
higienizaçã o, devendo os pisos possuírem declive suficiente para facilitar o 
escoamento da água.

d) Instalações sanitárias com vaso e lavatório distintas por sexo em cada 
velório independente dos sanitários para os empregados, com área 
mínima de 3,0 m2.

e) Depósito para materiais e ferramentas.
f) Bebedouro ou peça similar fora das instalações sanitárias e de vigília.

Parágrafo Único - A autoridade sanitária, de acordo com as limitações sócio- 
economicas do município onde está situado o cemitério, poderá reconsiderar e 
adaptar alguma das exigê ncias previstas neste artigo à s condições regionais.

VI - Os cemitérios deverã o possuir a seguinte documentaçã o:
a) Livros para registro de sepultamento, cadastrados pelo órgã o de Vigilância 

S anitária respectivo.
b) Nos livros previstos no inciso anterior, deverá constar nome, data de 

nascimento, sexo, data do falecimento e do sepultamento, “causa mortis” e 
numero ou identificaçã o do local sepultado.

c) Atestados de Óbitos devidamente regularizados e organizados por critérios 
que permitam uma fácil conferencia.

d) Licença do Órgã o de Vigilância S anitária competente com validade de um 
ano, devendo ser revalidada por período iguais.

e) Os livros mencionados nos I e II juntamente com os atestados de óbito 
referidos no III deverã o estar atualizados e à disposiçã o da autoridade 
competente, na sede da administraçã o do cemitério.

V  - Os empregados dos cemitérios deverã o exercer suas atividades, 
rigorosamente, protegidos pelo E PI (E quipamento de Proteçã o Individual) tais como: 
camisa, calça de material resistente, botas e luvas. Deverã o estar a disposiçã o dos 
mesmos, capas impermeáveis com capuz para proteçã o das chuvas.

VI - A administraçã o dos cemitérios deverá submeter os seus empregados a 
exames periódicos de saúde em conformidades à s determinações legais dos órgã os 
de fiscalizaçã o do trabalho e da saúde, ficando o demonstrativo dos mesmos à  
disposiçã o da Vigilância sanitária para fins de conferencia.

VII - A manutençã o e administraçã o dos cemitérios, inclusive contrataçã o de 
pessoal administrativo, sepultamento e serviços outros é dever dos proprietários,

Ç ? podendo ser exercício de forma individual ou em regime de condomínio. Quando 
' cemitério possuir mais de um proprietário - pessoas físicas ou jurídicas de direito 

publico ou privado - a manutençã o dessas áreas que integram o cemitério é da 
responsabilidade dos respectivos proprietários ficando os mesmos obrigados a 
seguir rigorosamente em regime individual ou de condomínio, as exigê ncias desta 
portaria.

> •• ’ - I - . • ; ’ -4. ' ’ ‘ - ;■ ’ * - ’ •

VIII - Cada cemitério possuirá um responsável perante o órgã o de Vigilância 
S anitária local, quê s assinará um termo de responsabilidade expedido pela 
Vigilância S anitária competente.

<
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Art. 138 A administraçã o dos cemitérios adotará todas as medidas 
emanadas pela Autoridade S anitária Municipal visando à  manutençã o das condições 
sanitárias e a salubridade do ambiente.

Art. 139 Os serviços de assistê ncia à saúde veterinária, ambulatorial, 
clínica e hospitalar, bem como aqueles de promoçã o e recuperaçã o da saúde animal 
e ainda os de guarda, abrigo e criaçã o, somente poderã o funcionar em local 
autorizado pelo órgã o sanitário da S ecretaria Municipal de S aúde.

Art. 140 Os estabelecimentos citados no artigo anterior terã o localizaçã o 
adequada do ponto de vista sanitário e dispositivos especiais que evite a exalaçã o 
de odores e propagaçã o de ruídos incômodos.

i ’ ’ i .. ' “

Parágrafo Único - Os ambulatórios, as clínicas e hospitais veterinários 
quando utilizarem produtos sujeitos a controle especial devem registrar no órgã o 
sanitário, livro próprio, para controle do uso destes produtos.

Art. 141 Toda e qualquer instalaçã o destinada a criaçã o, manutençã o e 
reproduçã o de animais será construída, mantida e operada em condições sanitárias 
adequadas, de modo que nã o causem danos à  saúde e incômodo à  populaçã o.

Art. 142 A comercializaçã o e industrializaçã o de produtos de uso 
veterinário estã o sujeitos ao disposto na legislaçã o especifica do Ministério da 
Agricultura, ficando sua inspeçã o e fiscalizaçã o, a critério deste órgã o.

Art. 143 Os veículos destinados ao transporte de animais estã o sujeitos à  
fiscalizaçã o pela Autoridade S anitária Municipal e devem ser utilizados 
exclusivamente para este fim.

Parágrafo Único - E stes veículos, devem assegurar o bem estar do animal e 
evitar danos e riscos à  saúde humana.

Art. 144 O transporte de cadáveres de animais que sofrerem zoonoses 
atenderá os preceitos de segurança para os operadores e para a populaçã o nas 
formas definidas em normas técnicas especiais vigentes.

Art. 145 Os estabelecimentos que comercializam ou fabricam lentes 
oftálmicas, aparelhos óticos e material de cine-foto, devem atender aos requisitos 
dispostos nesta Lei, sem prejuízo de outras federais e estaduais.

Art. 146 As óticas devem ter livro próprio com termo de abertura e -- 
encerramento devidamente registrado no órgã o competente, para registro da 
receitas aviadas, indicando obrigatoriamente a data, o nome do paciente e seu 
endereço completo, o nome do médico que prescreveu com endereço do seu 
consultório ou residê ncia.

í •
i -

Art. 147 Os laboratórios óticos, quando instalados, deve ter assistê ncia 
de ótico responsável.

Art. 148 Os estabelecimentos óticos nã o poderã o instalar, consultórios 
em quaisquer de suas dependê ncias.
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CAPÍTULO III 
VIGILÂNCIA S ANITÁ R IA DOS  ALIME NTOS  DE S TINADOS  AO CONS UMO 

HUMANO

S E Ç ÃO I 
; DAS  DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS

Art. 149 Todo alimento destinado ao consumo humano, qualquer que 
seja sua origem, estado ou procedê ncia, produzido ou exposto à  venda, em todo o 
município de J aborandi, será objeto de açã o fiscalizadora da Autoridade S anitária 
Municipal, nos termos desta Lei e da legislaçã o federal e estadual pertinente.

• • ‘ . í • ■

§  1o - A Autoridade S anitária Municipal exercerá ações de vigilância sanitária 
sobre os locais, estabelecimentos e instalações onde se fabriquem, produzem, 
beneficiem, manipulem, acondicionem, conservem, depositem, armazenem, 
transportem, distribuem, vendam alimentos, produtos alimentícios, matéria prima 
alimentar, alimento “in natura”, alimento fantasia ou artificial, alimento dietético, 
alimento irradiado, aditivos intencionais, tais como: armazéns, mercadorias, 
delicatessens, depósitos, açougues, entreposto de carnes e pescados, mercados, 
supermercados, matadouros, industrias e fábricas, peixarias, padarias, docerias, 
cafés, restaurantes, bares, lanchonetes, destilarias, cervejarias, fábricas degelo, 
granjas, triparias, quitandas, feiras livres e comércio ambulante.

§  2o - A vigilância sanitária atuará na fiscalizaçã o e inspeçã o de todo pessoal 
que manipula, processa, embala ou exerça qualquer atividade relativa ao alimento.

§  3o - A Autoridade S anitária durante a açã o fiscalizadora verificará, o 
cumprimento dos dispositivos legais estabelecidos nesta Lei e nas leis e normas 
federais e estaduais quando a procedê ncia da matéria prima, estocagem, processo 
produtivo, distribuiçã o e comercializaçã o de gê neros e produtos alimentícios.

Art. 150 É proibido armazenar, expor à venda ou dispor ao consumo 
humano, alimentos alterados, deteriorados, falsificados, adulterados, fraudados, 
vencidos, clandestinos e corrompidos ou ainda os que estejam fora dos padrões 
especificados nesta Lei e na legislaçã o e normas técnicas vigentes.

Art. 151 Os alimentos entregues ao consumo estã o sujeitos a Análises 
F iscais por laboratório de saúde pública ou credenciados no Ministério da S aúde, 
conforme determina a legislaçã o vigente, a fim de verificar a sua conformidade com 
o respectivo padrã o de identidade e qualidade estabelecido pelo órgã o federal 
competente.

Parágrafo Único - As análises serã o executadas ainda, sempre que a 
Autoridade S anitária Municipal julgar necessário, como parte da açã o fiscalizadora.

Art. 152 No interesse da saúde pública, poderá a Autoridade S anitária 
Municipal proibir, nos locais que determinar, o ingresso e a venda de gê neros e 
produtos alimentícios de procedê ncia duvidosa, quando plenamente justificados os 
motivos.
• •' • • ' ■ ■ ; •... ■ .. \ ■ ■ • ’I
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I

Art. 153 Constitni-se em obrigaçã o de todo cidadã o informar e notificar a 
Autoridade S anitária Municipal à ocorrê ncia de qualquer irregularidade de seu 
conhecimento que possa comprometer a qualidade dos produtos alimentícios e 
provocar riscos, danos e agravos à  saúde.

Parágrafo Único —  A Autoridade S anitária Municipal ao tomar conhecimento 
de informaçã o ou notificaçã o feita por consumidor de produtos alimentícios, 
procederá à  açã o fiscalizadora pertinente e adotará as medias legais cabíveis para a 
prevençã o de riscos, doenças e agravos à  saúde relacionados com o consumo de 
alimentos.

Art. 154 O fatiamento e fracionamento de produtos alimentícios 
perecíveis, somente poderã o ocorrer quando solicitado e na presença do 
consumidor.

• *

Art. 155 Todo estabelecimento ou local destinado ao preparo, 
manipulaçã o, acondicionamento, depósito, e/ou, venda de alimentos, bem como 
todos os demais de interesse da S aúde Pública E stadual e municipal aqui 
regulamentados e os que vierem a ser regulamentados através de normas técnicas 
deverã o possuir: t

I - alvará de funcionamento e sanitário;
II - carteira de saúde atualizada de todos os manipulantes;
III - piso revertido de material liso, impermeável, resistente com inclinaçã o 

suficiente para o escoamento de águas servidas, preferencialmente de cerâmica;
IV - ralos com caixas sifonadas;
V  - recipiente com tampa, adequada para lixo;
VI - ventilaçã o e iluminaçã o adequadas;
VII- armários com portas, para a guarda de vasilhames e demais utensílios, 

construídos ou revertidos internamente de material impermeável;
VIII - higienizaçã o e conservaçã o geral;
IX  - câmara, balcões frigoríficos, freezers e geladeiras de capacidade 

proporcional à  demanda, em perfeito estado de conservaçã o e funcionamento, com 
termômetro visível; '

X  - recipientes de material liso para armazenar, preparar e transportar os 
alimentos;

XI - higienizaçã o e desinfecçã o de copos, xícaras, pratos, talheres, facas, 
charas, tabuas de carne, e demais utensílios similares;

XII - barreiras que impeçam o acesso de roedores, insetos e outros que 
possam tornar os alimentos impróprios para o consumo humano;

XIII - uniforme (gorro ou lenço ou boné limpos, jaleco ou avental de plástico, 
calça, sapatos fechados e outros, sempre limpos e lavados) para todos os 
manipuladores;

Art. 156 Nos locais onde se preparam, beneficiam, acondicionam e 
comercializam alimentos é proibido:

I - ter comunicaçã o direta com residê ncias;
II - produtos, utensílios ou maquinários alheio à s atividades;
III - presença de qualquer animal;
VI - varrer a seco;
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V  - estrados de madeira nos pisos dos banheiros, cozinhas, salas de 
manipulaçã o e atrás dos balcões do salã o de vendas;

VI - utilizar pratos, copos, talheres, e demais utensílios quebrados, rachados 
ou defeituosos;

VII - fumar quando estiver munipulando, servindo ou em contato com
alimentos; í

VIII - adaptações nas dependê ncias que possam comprometer a qualidade 
dos alimentos;

IX  - presença de objetos de uso pessoal.
X  - todas as dependê ncias dos estabelecimentos constantes desta 

regulamentaçã o deverã o apresentar as suas paredes rebocadas e pintadas ou 
revestidas.

Art. 157

S E Ç ÃO II 
DAS  S ALAS  DE  MANIPULAÇ Õ E S .

i ■

As cozinhas e/ou salas de manipulações deverã o ter:

I - paredes revestidas com material, de fácil limpeza, em cor clara, 
impermeável, tipo cerâmica, de 1,70 a 2,0 metros de altura;

II - teto liso, de material resistente, forros tipo pvc ou outro, pintado de cor 
clara que permita uma perfeita higienizaçã o;

III - mesas de manipulaçã o constituídas de pés e tampos, devendo ser feitos 
ou revestidos de material, impermeável e de fácil limpeza;

IV  -r piso de material liso, impermeável, resistente, de fácil limpeza com ralos 
para escoamento da água de limpeza;

V  - pia com água corrente, acompanhada de sabã o liquido sem cheiro e sifã o 
ligado a canalizaçã o de esgoto;

S E Ç ÃO II 
DOS  BARE S , LANCHONE TE S , PAS TE LARIAS , CE R VE J AR IAS , 
RE S TOURANTE S , BOATE S , CHURRAS CARIAS , PIZZAR IAS  e 

E S TABE LE CIME NTOS  CONGE NE RE S .

Art. 158 Alem das disposições contidas nesta norma para 
estabelecimentos comerciais de gê neros alimentícios e similares, bares, cafés, 
lanches, restaurantes, botequins e estabelecimentos congê neres deveram ter:

I - paredes da sala de manipulaçã o e seus anexos, revestidos até a altura 
mínima de 2 m (dois metros) com azulejos ou similares;

II - paredes dos salões de consumaçã o, revestidos de material impermeável 
até a altura mínima de 2 m (dois metros), e em cor clara;

III - paredes das despesas, com altura mínima de 2 m (dois metros);
IV  - sanitários separados por sexo, com acessos independentes, com vaso 

sanitário e lavatório;
V  - toalhas de mesa e guardanapos, substituídos por outros rigorosamente 

limpos, logo após a sua utilizaçã o de cada consumidor;
VI - os produtos perecíveis (a serem consumidos em 24 hora), deverã o 

permanecer à  temperatura máxima de 6 graus C° (Celsius). Os serã o consumidos 
em períodos mais longos, deveram ser submetidos a congelamento, observando as 
temperaturas preconizadas nesta norma.

L . • . i • . ’ ' * ./ •
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VII - o suporte utilizado para exposiçã o de copos deverá ser material 
inoxidável.

S E Ç ÃO III
DAS  QUITANDAS , BOMBONIE R E S , PANIFICADORAS , CONFE ITARIAS  e 

| E S TABE LE CIME NTOS  CONGE NE RE S .

Art. 159 As bombonieres, panificadoras, confeitarias e estabelecimentos 
congê neres, alem das disposições preconizadas nesta norma devem ter:

I - dependê ncias separadas para manipulaçã o, no caso de estabelecimentos 
que mantém seçã o industrial;

II - paredes lisas, de fácil limpeza, em cor clara e revestidas de matérias 
impermeável até a altura de 2 m (dois metros) e o restante em pintura lavável;

III - recipiente com tampa, revestido internamente com material, impermeável, 
para a guarda de farinha, açúcar, fubá, sal e congê neres;

IV  - amassadeiras mecânicas, restringindo-se a manipulaçã o no preparo de 
massas;

V  - recipiente ou balcões adequados, vedados, para a guarda e deposito dos 
produtos postos à  venda;

VI - todos os equipamentos e utensílios em boas condições de sonservaçã o e 
higiene;

VII - o transporte e a entrega de pã es, biscoito e similares deverã o ser feitos 
em recipientes adequados e protegidos;

VIII - as massas de secagem e os alimentos, após saírem do forno, deverã o 
ficar sobre prateleiras protegidos de sujidades, insetos, roedores e outros animais;

S E Ç ÃO IV
DAS  CAS AS  DE  FRUTAS , QUIOS QUE S  e E S TABE LE CIME NTOS  CONGE NE R E S .

Art. 160 As frutarias, quiosques e estabelecimentos congê neres, 
observando as disposições de norma, deverã o ter ainda:

I - paredes lisas, de fácil limpeza, em cor clara e revestidas de matérias 
impermeável até a altura de 2 m (dois metros), e o restante com pintura lavável;

II -Instalaçã o de pia com água corrente e potável, para higienizaçã o de 
utensílios, sendo que a parede de pia ser revestida de material impermeável (

y azulejo ou similares), resistente e em cor clara;
III - instalaçã o de pia com água corrente e potável, para higienizaçã o de 

utensílios, sendo que a parede da pia ser revestida de material impermeável (azulejo 
ou similares), resistente e em cor clara;

IV - os quiosques, quando construídos de madeira, deverã o ter suas paredes 
sem frestas e pinturas com tinta de cor clara e impermeável (esmalte sintético);

V  - proibido nas frutarias, quiosque e estabelecimentos congê neres, além das 
disposições contidas nestas norma, ter:

a) frutas esmagadas, fermentadas ou germinadas;
b) produtos hortifrutigranjeiros deteriorados;
c) hortaliças procedentes de hortas irrigadas com água poluída ou adubados 

com dejetos humanos.

S E Ç ÃO VI
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Art. 161 Os mercados e snpermercados, alem das disposições desta 
norma que lhes forem aplicáveis, devem ter:

I - paredes revestidos com material liso, de fácil limpeza, em cor clara e 
impermeável até a altura de 2 m (dois metros) - onde ocorrer fracionamento, 
preparo e/ou consumo;

II - portas e janelas em numero suficiente, com dimensões que permitem 
franca ventilaçã o, e com dispositivos para impedir a entrada de roedores e insetos;

III - abastecimento de água e rede interna para escoamento de águas 
residuárias e de lavagem;

IV - área suficiente para estocagem, acondicionamento, deposito de 
alimentos e produtos, embalagens vazias e utensílios e limpeza;

V  - câmaras de congelamento ou refrigeraçã o para alimentos de fácil 
deterioraçã o, em temperatura ideal, de acordo com a natureza do produto e 
conforme a norma técnica.

§  1o - Os pisos dos mercados e supermercados devem ser convenientemente 
higienizados, por método que nã o levante poeira e quantas vezes se fizerem 
necessárias. J

§  2o - Caso estabelecimento esteja com qualquer pendê ncia, na questã o 
tributária bem como alvará de funcionamento, sanitário, validade e exposiçã o de 
produtos, procedê ncias e outros, nã o poderá participar de concorrê ncias e/ou 
licitaçã o para os órgã os públicos e privados.

S E Ç ÃO VII 
DOS  AÇ OUGUE S , PE IXAR IAS , DE POS ITOS  DE  CAR NE  E  CONGE NE RE S .

Art. 162 Os açougues, peixarias, casa de frios, depósitos de carnes, alem 
das demais disposições destas normas que lhe sã o aplicáveis, deverã o ter:

I - porta abrindo diretamente para o logradouro publico, assegurando ampla 
ventilaçã o;

II - área mínima compatível com a demanda e atividades;
III - instalações frigoríficas em boas condições de uso;
IV ganchos de material inoxidável para sustentar a carne quando na desossa, 

7// bem como acondicionados em geladeiras, freezers ou balcões frios;
y/ V - temperatura dos freezers adequada para acondicionamento dos

■ alimentos;
VI - utilizaçã o de vasilhames de plástico em tamanhos adequados para 

acondicionar, sebos, fussuras, mocotó dianteiro e traseiro;
VII - utilizaçã o de ganchos para acondicionar as carnes nos freezers em 

partes, evitando exposiçã o em balcões de atendimentos e ganchos na área de 
atendimento dos consumidores;

VIII - mesa interna para acomodar as carnes evitando o contato dos 
consumidores direto com o produto de venda;
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IX  - proteçã o de plástico, para os produtos que permanecerem nas mesas no 
interior dos estabelecimentos;

Art. 163 É  proibido aos estabelecimentos a que se refere este capitulo:

I - salga e/ou qualquer outro tipo de tratamento que possa ser dado à  
carne.que nã o seja de recipiente de material liso, impermeável, resistente e de fácil 
limpeza;

II - uso da cor vermelha e seus matrizes no revestimento dos pisos, paredes 
e tetos, bem como nos dispositivos de exposiçã o de carnes e de iluminaçã o;

III - qualquer atividade industrial ou abate de animais, ou qualquer outra 
atividade comercial;

IV  - comercio, ou deposito de carnes pré-moidas;
V  - uso de machado ou machadinha, bem como cepo para o fracionamento;
VI - permanê ncia de carnes fora da refrigeraçã o, devendo as mesmas 

permanecerem o tempo mínimo necessário para proceder a desossa;
VII - comercializaçã o de carnes, pescados, aves e derivados que nã o tenham 

sido submetidos a inspeçã o pela autoridade competente, sob pena de apreensã o;
VIII - deposito e exposiçã o de carne salgada fora do recipiente telado à  prova 

de insetos e outros animais;
IX  - manuseios de carnes e derivados por parte do consumidor devendo os 

mesmos serem manipulados somente por funcionários competentes;
X  - manutençã o de carne em contato com o gelo ou nos compartimentos 

onde houve o mesmo;

§  1o - Os equipamentos, utensílios, instrumentos e recipientes dos 
estabelecimentos em questã o devem obedecer à s exigê ncias sanitárias, higiê nicas e 
tecnológicas.

§  2o - Os ossos, sebos e resíduos, sem aproveitamento imediato devem ser 
depositado e recipientes hermeticamente fechados, de material impermeável e de 
superfície lisa, sob refrigeraçã o em local próprio.

§  3o - Os equipamentos, utensílios, recipientes e instrumentos deve, 
obedecer à s exigê ncias sanitárias, higiê nicas e tecnológicas.

Art. 164 Os produtos alimentícios, quando comercializados e/ou 
entregues ao consumo humano, devem ser acondicionados em embalagens 
adequadas à sua conservaçã o e protegidos contra poeiras, insetos, animais, 
substâncias poluentes ou contaminaçã o de qualquer natureza.

Parágrafo Único - S erá vedado o emprego de jornais, revistas, papelã o, 
papéis velhos e coloridos, sacos plásticos nã o apropriados ou outro invólucro, que 
possa transferir ao alimento substâncias contaminantes ou que alterem sua 
qualidade e propriedades nutritivas.

Art. 165 Os produtos devem ser rotulados, atendendo a dispositivos 
legais mínimos e outros que vierem a ser fixado pelo órgã o competente.
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Parágrafo Único - S omente poderã o ser entregues a venda ou expostos ao 
consumo, alimentos registrados nos respectivos órgã os competentes.

Art. 166 Os rótulos e/ou as embalagens dos produtos alimentícios 
deverã o mencionar em caracteres perfeitã mente legíveis:

I - A qualidade, a natureza, o tipo e composiçã o do alimento, observados a 
definiçã o, a descriçã o e a classificaçã o estabelecida no respectivo padrã o de 
identidade e qualidade estabelecido pelo órgã o federal ou estadual competentes;

II - Nome e/ou marca do alimento;
III - Nome do produtor ou fabricante;
IV - S ede da fábrica ou local de produçã o;
V  - Número de registro do alimento no S erviço de Inspeçã o Federal(S IF ), ou 

no S erviço de Inspeçã o E stadual(S IE );
VI - Indicaçã o do emprego de aditivo intencional, mencionando-o 

expressamente ou indicando-o no rótulo de identificaçã o correspondente com a 
especificaçã o da classe a que pertencer;

VII - Número de identificaçã o da partida ou lote;
VIII - Data de fabricaçã o e data limite de validade ou período válido de tempo 

de consumo;
IX  - Data de fabricaçã o, validade para consumo, idê ntica à da embalagem 

original; data de fracionamento, para os produtos nã o perecíveis;
X  - O peso ou volume líquido;
XI - Temperatura e demais exigê ncias para conservaçã o do alimento.

Art. 167 Os rótulos dos produtos importados deverã o trazer a respectiva 
traduçã o, salvo em se tratando de denominaçã o universal consagrada.

Art. 168 As empresas que exerçam a atividade de fracionamento e 
embalagem deverã o registrar seus produtos nos órgã os competentes.

Art. 169 A higiene e limpeza deverã o ser observadas na fabricaçã o, 
produçã o, manipulaçã o, preparaçã o, conservaçã o, acondicionamento, porte e venda 
de gê neros alimentícios.

Art. 170 Os alimentos devem ser manipulados com utensílios apropriados 
e conservados limpos, livres, de contaminaçã o, evitando-se ao máximo o contato 
manual.

Art. 171 Os alimentos vencidos nã o poderã o ficar estocados, guardados 
ou acondicionados no mesmo local onde permanecem alimentos próprios ao 
consumo humano.

Art. 172 A Autoridade S anitária Municipal procederá a inutilizaçã o dos 
alimentos ou substâncias, quando se apresentarem adulterados, falsificados, 
vencidos ou impróprios para o consumo.

Art. 173 Os alimentos devem ser armazenados e/ou depositados sob 
condições de temperatura, umidade, ventilaçã o e luminosidade que os proteja de 

í deterioraçã o.
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Parágrafo Único - O armazenamento e conservaçã o dos alimentos devem 
obedecer a orientaçã o do fabricante.

Art. 174 Os alimentos a serem processados devem estar separados 
daqueles já processados para evitar a contaminaçã o cruzada.

Parágrafo Único - E ndente-se por contaminaçã o cruzada aquela gerada pelo 
contato indevido de insumo, superfície, ambientes, pessoas ou produtos 
contaminados.

Art. 175 As sobras de alimentos preparados após o período diário de 
comercializaçã o, devem ser descartadas.

Art. 176 É  proibido no mesmo local de exposiçã o ou guarda de alimentos, 
produtos e substâncias que possam contaminá-los.

Art. 177 Os utensílios e recipientes nã o descartáveis, dos 
estabelecimentos que lidam com alimentos, devem ser lavados com água que 
apresente características físico-químicas e bacteriológicas definidas em legislaçã o 
própria, higienizados e esterilizados segundo normas técnicas específicas.

Parágrafo Único - Os produtos utilizados na higienizaçã o e esterilizaçã o 
devem Ter registro no órgã o competente.

Art. 178 Pessoas que constituam parte da cadeia de transmissã o de 
doenças infecto-contagiosas ou transmissíveis, bem como as afetadas por 
dermatoses ou dermatites, nã o poderã o exercer atividades que envolvam contato ou 
manipulaçã o de alimentos.

Art. 179 Devem ser afastados temporariamente das atividades industriais 
e comerciais de alimentos por iniciativa do responsável pelo estabelecimento ou 
ainda por exigê ncia da Autoridade S anitária as pessoas que apresentarem 
manifestações febris ou cutâneas, principalmente com supurações na pele, 
corrimento nasal ou infecções respiratórias.

Art. 180 As pessoas que manipulam alimentos devem:

I - Manter o mais rigoroso asseio corporal e do estuário (uniforme adequado a 
natureza do serviço); ■ ’

II - Usar gorros ou outros dispositivos, que proteja os cabelos;
III - Nã o usar brincos, anéis ou qualquer outro tipo de adornos;
IV - Ter unhas e mã os limpas, lavadas obrigatoriamente antes das atividades 

de trabalho.

Parágrafo Único - Fumar, mascar gomas ou outras práticas semelhantes 
ocorrerã o exclusivamente fora dos locais onde se processem alimentos.

Art. 181 Os estabelecimentos que comercializam alimentos manterã o 
empregado exclusivo para as atividades de caixa. :
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Art. 182 O preparo, a comercializaçã o e exposiçã o ao consumo huma o 
de alimentos “i  atura” e outros que tenham ou nã o sofrido processo de cocçã o, em 
i stalações ambulantes e boxes de mercados só será permitidos quando 
previamente autorizados pelos órgã os competentes e quando, a critério da 
Autoridade S a itária Municipal, estiverem asseguradas as condições de 
conservaçã o, higiene, limpeza e proteçã o de alimentos, de acordo com o que 
estabelece esta Lei e as ormas técnicas específicas.

Parágrafo Ú ico - Os estabelecimentos referidos este capítulo, devem ser 
inspecionados pela Autoridade S a itária Municipal, devendo o proprietário ou 
respo sável prestar as i formações que facilitem a açã o fiscalizadora.

Art. 183 S em prejuízo das demais ormas vigentes, as feiras livres, 
devem obedecer ao que se segue:

I - Todas as bancas devem ser de material de fácil higienizaçã o e limpeza, e 
Ter boas condições de asseio;

II - As bancas devem ser providas de cobertura para proteçã o dos gê eros 
alimentícios contra os raios solares, chuvas e outras i tempéries;

III - Os alimentos perecíveis serã o obrigatoriamente ma tidos em temperatura 
de refrigeraçã o e/ou congelamento;

Parágrafo Ú ico - Nenhum produto poderá ser exposto à venda colocado 
diretamente sobre o solo.

Art. 184 Todas as bancas ficam obrigadas ao uso de coletores de lixo 
com tampa.

Art. 185 Os ambulantes devem apresentar-se adequadamente trajados, 
em boas condições de asseio.

Art. 186 Os produtos hortifrutigra jeiros devem obrigatoriamente ser 
produzido sob condições que assegurem a qualidade e as propriedades utritivas 
desses alimentos, evita do-se condições e fatores que propiciem sua contami açã o, 
poluiçã o e deterioraçã o.

Art. 187 A água utilizada as hortas e em outros produtos 
hortifrutigra jeiros deve atender a padrões de qualidade definidos a legislaçã o 
.pertinente e nas ormas técnicas vigentes.

Art. 188 O matadouro municipal deverá obedecer as seguintes ormas:

I - Funcionar sobre severa observaçã o da fiscalizaçã o e perma ecer 
asseado, lavado com água e desi fetante apropriado, a tes e após o abate.

II - O abate fora do matadouro, assim também consideradas as áreas 
definidas o parágrafo ú ico do artigo a terior, só será permitido em casos 
especiais, depois de exami ada a rê s por preposto da fiscalizaçã o e paga uma taxa 
especial conforme estabelece o Código tributário Municipal.

ill - E m hipótese alguma será permitido o abate sem que a rê s fique em 
observaçã o, para que se conheça do seu estado, pelo período mí imo de 15 horas, 
mesmo os casos previstos o art. 68.
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IV  - Os encarregados de matadouros terã o livros próprios que registrem o 
horário de entrada e saída da rê s, a raça e o sexo, estado de saúde e observaçã o 
relativas a sua rejeiçã o ou condenaçã o.

V  - O abate de suí os, caprinos ou ovi os desti ados ao consumo público, 
feito fora do matadouro, em domicílios, será permitido desde quando, seja levado o 
fato ao conhecimento da fiscalizaçã o.

VI - Caso ocorra agravos à  saúde por ingestã o de carnes contami adas, o 
vendedor poderá perder o direito a venda e alvará de funcionamento.

VII - É proibido o abate de animais caso ocorra acidentes fora do local 
seguidos de óbito, mesmo que o animal esteja em condições ormais de saúde, 
esta do vetada e/ou interrompida a venda do produto.

VIII - Nos matadouros públicos ou particulares os abatedores e auxiliares, 
tratadores e transportadores de carnes deverã o trajar-se de aventais apropriados, 
roupas limpas, unhas e barba apararas e pés calçados.

IX - É  termi a temente proibida a presença de crianças em matadouros.

Parágrafo Ú ico - Nos Povoados ou regiões do i terior do município em que 
as reses sã o abatidas para o consumo publico e nos quais ã o existem matadouros, 
a fiscalizaçã o proverá quanto ao atendimento à s ormas de higiene demarcando 
áreas fixas para o abate, autoriza do ou determi a do sejam elas cercadas e 
tenham pequenas coberturas sob pisos de cimento ou ladrilho comuns.

Art.189 Os veículos de transporte de gê eros alimentícios estã o sujeitos 
a fiscalizaçã o pela Autoridade S a itária Municipal e devem Ter dispositivos que 
preservem os produtos suas qualidades e propriedades origi ais.

Parágrafo Ú ico - Os veículos que transportam gê eros alimentícios 
perecíveis, devem apresentar os equipamentos ecessários para a conservaçã o dos 
alimentos em condições de temperatura, umidade e acondicionamento, requeridas 
por cada tipo de alimento.

CAPITULO IV
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DAS  S UBS TÂNCIAS  PRODUTOS  E  MATE R IAIS  DE  

INTE R E S S E  DA SAÚDE
... • f ’ • • •_ ; • ■ ■ • ’ r ’ . ' ■ 1 • . ■

Art. 190 Co sideram-se substâ cias, produtos e materiais de interesse 
da saúde, aqueles que direta ou indiretamente tenham finalidade sa itária, ou 
estejam ligados à defesa e à proteçã o da saúde individual ou coletiva; a higiene 
pessoal ou de ambiente; a fins diag óstico, a alíticos, cosméticos e outros que 
venham a i tervir sobre a saúde.

Art. 191 É vedado extrair, produzir, fabricar, tra sformar, preparar, 
ma ipular, purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, 
expedir, tra sportar, comprar, vender, ceder, expor ao consumo, dispensar, usar ou 
aplicar produtos alimentícios, medicamentos, drogas, agrotóxicos, i sumos 
farmacê uticos, substâ cias para uso diag óstico, terapê utico, recreativo, produtos 
dietéticos, de higiene, cosméticos, substâ cias de estética e correlatos, embalagens, 
sa eantes, produtos de limpeza, de higiene, desi fecçã o e esterilizaçã o, utensílios e 
aparelhos que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença ou 
autorizaçã o do órgã o sa itário competente ou contrariando o que dispõe esta Lei e a 
legislaçã o pertinente. \
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Art. 192 Nas embalagens das substâ cias e produtos de interesse da 
saúde, constarã o obrigatoriamente, os omes ou marca do produto, ome do 
produtor ou fabricante, sede da fábrica ou local de produçã o, peso ou volume 
líquido, composiçã o, úmero do lote ou partida, a data de fabricaçã o, prazo de 
validade e o número do registro o órgã o sa itário competente, além de informações 
suficientes sobre a nocividade ou periculosidade por venturas existentes, sem 
prejuízo das demais exigê cias legais.

Art. 193 A Autoridade S a itária Municipal determi ará a destruiçã o, de 
objetos e materiais quando nã o for viável a sua desi fecçã o.

Art. 194 Os vasilhames de sa eantes, seus congê eres e de outros 
produtos ocivos à  saúde, ã o poderã o ser reaproveitados para o envasamento de 
alimentos, bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, 
produtos de higiene, cosméticos, perfumes e demais substâ cias e produtos de 
interesse da saúde.

Art. 195 S erá motivo para i terdiçã o, apreensã o ou inutilizaçã o, as 
alterações decorrentes de causas, circunstâ cias ou eventos aturais e 
imprevisíveis, que determi em deterioraçã o e/ou contami açã o de produtos de 
consumo huma o e de interesse para a saúde.

Art. 196 A Autoridade S a itária Municipal, sem prejuízo da açã o 
desenvolvida pelo Ministério da S aúde e pelos órgã os estaduais competentes, 
verificará o cumprimento da legislaçã o e normas técnicas vigentes sobre rótulos, 
etiquetas, bulas, e demais impressos, e meios de difusã o de informações, das 
substâ cias e produtos farmacê uticos, e outros de interesse da saúde.

Art. 197 Todas as substâ cias, produtos e materiais de interesse da 
saúde, somente poderã o ser comercializados ou dispensados se atendidas as 
determi ações legais referentes à  produçã o, ma ipulaçã o, embalagem e rotulagem 
de que trata esta Lei e a legislaçã o federal e estadual pertinente.

Art. 198 Os produtos farmacê uticos que dependam de prescriçã o médica 
só poderã o ser comercializados ou dispensados com a correspo dente receita 
médica.

Art. 199 Aplicam-se ao comércio e dispensaçã o dos medicamentos 
homeopáticos as mesmas obrigações e condições definidas esta Lei para as 
substâ cias e produtos farmacê uticos, observadas as suas peculiaridades e a 
legislaçã o específica vigente.

Art. 200 Os utensílios utilizados o preparo, ma ipulaçã o e 
comercializaçã o de substâ cias, produtos e materiais de interesse da saúde e 
outros, deverã o estar sem amassamentos e ferrugem, rigorosamente limpos, sem 
crostas, resíduos ou engordurados, sob pena de inutilizaçã o sumária a critério da 
Autoridade S a itária Municipal.

Art. 201 A comercializaçã o, dispensaçã o e utilizaçã o de agrotóxicos, 
produtos fertiliza tes e produtos de uso veterinário deve ser feita de acordo com a
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legislaçã o e normas técnicas pertinentes, evita do-se o risco de doenças e agravos 
pela ma ipulaçã o dessas substâ cias e pelo consumo de produtos com substâ cias 
e concentraçã o de substâ cias ocivas à  saúde.

Art. 202 Os veículos de transporte de substâ cias, produtos e materiais 
de interesse da saúde, estã o sujeitos a fiscalizaçã o pela Autoridade S a itária 
Municipal devendo apresentar condições que assegurem a i tegridade da 
embalagem, a preservaçã o das propriedades físico-químicas e de sua eficácia.

Parágrafo Ú ico - Os veículos de que trata este artigo, além de apresentar as 
condições apropriadas e exigidas pelo fabricante para o transporte, devem ma ter 
rigorosa a higiene e limpeza de forma a evitar a contami açã o alteraçã o ou 
deterioraçã o dos produtos tra sportados.

TÍTULO VII
DA SAÚDE  E  TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  GERAIS

Art. 203 S ã o considerados trabalhadores para fins de abrangê cia desta 
Lei, todos os que exercerem atividades produtivas e de prestaçã o de serviços, seja 
do setor formal ou informal da economia ou vi culados ao setor público ou privado.

Art. 204 A saúde do trabalhador deverá ser resguardada nas relações 
sociais que se estabelecem o processo de produçã o, pressupondo-se a gara tia da 
i tegridade do trabalhador e da sua higidez física e mental. Observado o que dispõe 
a legislaçã o pertinente.

Parágrafo Ú ico - As ações de saúde do trabalhador prevista esta Lei 
compreendem o meio urbano e o meio rural.

Art. 205 Dentre outras obrigações o âmbito da saúde pública, referentes 
à saúde do trabalhador, i cumbe à S ecretaria Municipal de S aúde, através dos 
órgã os que compõem o S istema Municipal de V igilâ cia à  S aúde, a ormatizaçã o, 
fiscalizaçã o e controle, em caráter complementar à s ações dos órgã os federais e 
estaduais pertinentes, das condições de produçã o, extraçã o, armazenamento, 
tra sporte, distribuiçã o, comercializaçã o, desti açã o final de resíduos e ma useio de 
substâ cias e produtos, de máquinas e equipamentos o processo de trabalho e na 
prestaçã o de serviços, para a prevençã o e promoçã o da saúde.

y §  1o - Compete à  S ecretaria Municipal de S aúde como i tegra te do S istema
z Ú ico de S aúde, colaborar com órgã os e entidades pertinentes a avaliaçã o do 
r impacto que as tecnologias e os processos de trabalho provocam a saúde do 

trabalhador e participar no estabelecimento de medidas de prevençã o e controle de 
riscos e agravos.

§  0° - Incumbe à S ecretaria Municipal de S aúde contribuir e participar da 
revisã o periódica da legislaçã o pertinente à defesa e promoçã o da saúde do 
trabalhador e da atualizaçã o da lista oficial de doenças originadas no processo de 
trabalho.
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§  3o - A S ecretaria Municipal de S aúde criará e manterá atualizado banco de 
dados e informações sobre os riscos, as doenças e agravos originados ou 
agravados no processo de trabalho e outras informações pertinentes, no âmbito de 
sua atuaçã o no município de J aborandi.

Art. 206° - As ações na área de saúde do trabalhador no âmbito de atuaçã o 
da Prefeitura Municipal de J aborandi reger-se-ã o pelos princípios e diretrizes 
estabelecidos na legislaçã o vigente para o S US , observando-se:

I - O que dispõe as legislações federais, estaduais e municipais pertinente 
para a prevençã o, proteçã o e recuperaçã o da saúde dos trabalhadores;

II - A difusã o da informaçã o sobre os riscos e danos à  saúde no ambiente de 
trabalho;

III - A participaçã o do trabalhador através de suas entidades representativas 
na formulaçã o, planejamento, avaliaçã o e controle de serviços e programas voltados 
à promoçã o da qualidade dos ambientes e processos de trabalho, da saúde do 
trabalhador, da fiscalizaçã o e avaliações ambientais, e de estudos e pesquisas;

IV  - A atuaçã o intersetorial para o desenvolvimento das ações de atençã o à  
saúde do trabalhador, articulando as instituições governamentais e nã o 
governamentais afins;

V  - A utilizaçã o de métodos e técnicas de planejamento e a utilizaçã o do 
conhecimento epidemiológico no desenvolvimento das ações em saúde do 
trabalhador;

VI - O estímulo e apoio a estudos e pesquisas sobre a saúde nos ambientes 
de trabalho;

VII - A utilizaçã o da informaçã o e comunicaçã o para a promoçã o da saúde do 
trabalhador;

VIII - O desenvolvimento de ações e o estabelecimento de normas técnicas 
especiais para a promoçã o e proteçã o da saúde no trabalho da mulher no período 
de gestaçã o, do menor e de portadores de deficiê cias;

IX  - A ê fase nas medidas de controle dos fatores ambientais de risco de 
caráter coletivo, sem prejuízo da aplicaçã o de medidas de caráter individual;

Art. 207 Os exames de saúde pré-admissionais, periódicos e 
demissionais devem ser feitos observada a legislaçã o pertinente.

Parágrafo Ú ico - Nos exames citados no Capítulo deste Artigo é proibido 
exigir testes sorológicos para o diagnóstico de infecçã o por vírus da imunodeficiê cia 
adquirida, atestados de esterilizaçã o, teste de diag óstico de gravidez, testes para o 
diagnóstico de tuberculose, de Moléstia de Hansen ou qualqueF outros sem 

ĵustificativas técnica que respalde sua aplicaçã o.

' CAPÍTULO II
DO MODE LO DE  ATE NÇ ÃO E  PROMOÇ ÃO À S AÚDE  NO TR ABALHO.

Art. 208 A atençã o à saúde do trabalhador no âmbito de atuaçã o da 
S ecretaria Municipal de S aúde, compreende o conjunto de ações individuais e 

- coletivas específicas desenvolvido pelas unidades de saúde, de vigilância 
epidemiológicà e de vigilância sanitária da rede municipais, devidamente 
capacitadas para estas ações, promovendo:
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I - A atençã o integral à s vítimas de acidente do trabalho;
II - O acesso universal aos meios diagnósticos e terapê uticos disponíveis na 

rede de serviços do S istema Ú ico de S aúde no município daqueles suspeitos ou 
portadores de doenças ocupacionais;

III - As ações educativas visando à  prevençã o das doenças ocupacionais e 
dos acidentes de trabalho, e a difusã o de informações sobre riscos e agravos à  
saúde no ambiente de trabalho;

Art. 209 A S ecretaria Municipal de S aúde promoverá o estabelecimento 
na rede de unidades municipais de saúde de instância de referê cia hierarquizada e 
especializada na vigilância e atençã o à  saúde do trabalhador.

Art.210 As ações e serviços de atençã o à saúde do trabalhador no 
âmbito municipal nã o sofrerã o setorizaçã o, sendo a integraçã o entre as ações de 
vigilância dos ambientes de trabalho, dos riscos e atençã o à saúde individual e 
coletiva, fator de efetividade dos serviços.

Parágrafo Ú ico - As ações de vigilância à saúde do trabalhador, 
desenvolvidas pelas unidades de saúde incluirã o inspeções e avaliaçã o dos riscos 
nos ambiente de trabalho, serã o realizadas por profissionais qualificados e 
designados como Autoridades S anitárias Municipais, de acordo com o que dispõe 
esta Lei.

Art. 211 As unidades de saúde da rede municipal poderã o emitir a 
Comunicaçã o de Acidente de Trabalho (CAT).

Art. 212 Incumbe a S ecretaria Municipal de S aúde em colaboraçã o com 
outros órgã os específicos editar as normas e regulamentos técnicos necessários 
para o cumprimento desta Lei, relativos a fabricaçã o, montagem, importaçã o, 
comercializaçã o, instalaçã o, operaçã o e manutençã o de máquinas e equipamentos, 
e a promoçã o da qualidade dos ambientes de trabalho e da saúde do trabalhador, 
sem prejuízo do que dispõe a legislaçã o federal e estadual pertinente.

CAPÍTULO III
DA PRE VE NÇ ÃO DOS  R IS COS  E  AGR AVOS  ORIGINADOS  NO TRABALHO

Art. 213 A inspeçã o e fiscalizaçã o dos ambientes de trabalho serã o feitas 
pela Autoridade S anitária Municipal, que observará prioritariamente:

I - A ocorrê cia de fatores de risco para doenças e acidentes, e a distribuiçã o 
de agravos;

II - O estabelecimento de nexo causal entre doença ou acidente e as 
^condições de trabalho quando couber;
/ III - A avaliaçã o da situaçã o de saúde dos trabalhadores;

IV  - A investigaçã o de acidentes graves e fatais;
V  - O cumprimento da legislaçã o e das normas técnicas sobre a higiene e a 

segurança no trabalho.

Parágrafo Ú ico - Incumbe à  S ecretaria Municipal de S aúde disponibilizar os 
métodos e os instrumentos adequados pará o desenvolvimento dessas ações.
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Art. 214 Obrigam-se os empregadores a:

I - Informar ao trabalhador os resultados de seus exames de saúde, de 
admissã o, periódicos e de demissã o, respeitados os preceitos da ética profissional e 
a legislaçã o pertinente;

II - Ma ter adequadas condições de trabalho e da organizaçã o do trabalho 
para a manutençã o das condições psicofísicas dos trabalhadores:

III - Permitir e facilitar o acesso da Autoridade S anitária Municipal aos locais 
de trabalho a qualquer dia e horário, no comprimento do que determina esta Lei 
fornecendo-lhes todas as informações e dados solicitados;

IV  - Informar a Autoridade S anitária Municipal, a ocorrê cia de acidentes, 
doenças, agravos e condições de risco no ambiente de trabalho;

V  - Dar conhecimento aos trabalhadores e a sua representaçã o sindical, dos 
riscos presentes no processo produtivo, bem como, das recomendações e medidas 
para a sua eliminaçã o e/qu controle;..

VI - Promover e participar da realizaçã o de estudos e pesquisas que visem 
esclarecer e conhecer os fatores de risco e as medidas para sua eliminaçã o e/ou 
controle;

VII - Paralisar as atividades em situaçã o de risco grave e iminente no local de 
trabalho, seguindo as recomendações da Autoridade S anitária Municipal na 
prevençã o de riscos e agravos à  saúde;

VIII - Formular o Plano de S aúde Ocupacional (PS O) e encaminhá-lo aos 
órgã os competentes da secretaria Municipal de S aúde;

IX  - Cumprir as recomendações que constem de parecer técnico ao PS O, 
emitido pela S ecretaria Municipal de S aúde e demais exigê cias e requerimentos 
definidos pela Autoridade S anitária Municipal no cumprimento do que dispõe esta 
Lei;

X  - Adotar as medidas de controle dos fatores ambientais de risco à  saúde do 
trabalhador, como agentes físicos, de acordo com os critérios estabelecidos em 
legislaçã o e nas normas técnicas pertinentes.

Parágrafo Ú ico - Incumbe à  S ecretaria Municipal de S aúde disponibilizar os 
métodos e os instrumentos adequados para o desenvolvimento dessas ações.

(D

Art. 215 Obrigam-se os empregadores a:
~ ■ • . . ■.

t —  Informar ao trabalhador os resultados de seus exames de saúde, de 
admissã o, periódicos e de demissã o, respeitados os preceitos da ética profissional e 
a legislaçã o pertinente;

II - Manter adequadas condições de trabalho e da organizaçã o do trabalho 
para a manutençã o das condições psicofísicas dos trabalhadores;

III - Permitir e facilitar o acesso da Autoridade sanitária Municipal aos locais 
/ de trabalho a qualquer dia e horário, no cumprimento do que determina esta Lei

favorecendo-lhe todas as informações e dados solicitados;
IV - Informar a Autoridade S anitária Municipal à ocorrê ncia de acidentes, 

doenças, agravos e condições de risco no ambiente de trabalho;
V  - Dar conhecimento aos trabalhadores e a sua representaçã o sindical, dos 

riscos presentes no processo produtivo, bem como das recomendações e medidas 
para sua eliminaçã o e/ou controle;

f , . ■ j . . .. ; •

-S
IC

-S
istem

a E
letrônico do S

erviço de Inform
ação ao C

idadão /P
refeitura M

unicipal de Jaborandi-B
A (http://w

w
w

.jaborandi.ba.gov.br)

http://www.jaborandi.ba.gov.br


48

I

I . 

í ; 

i

I

L

I
I 

h T

I

l

(.

I

I

I

I

i

CNPJ  13.245.568/0001-14

VI - Promover e participar da realizaçã o de estudos e pesquisas que visem 
esclarecer e conhecer os fatores de risco e as medidas para sua eliminaçã o e/ou 
controle;

VII - Paralisar as atividades em situaçã o de risco grave e iminente no local de 
trabalho, seguindo as recomendações da Autoridade S anitária Municipal na 
prevençã o de riscos e agravos á saúde;

VIII —  Formular o P lano de S aúde Ocupacional (PS O) e encaminhá-lo aos 
órgã os competentes da S ecretaria Municipal de S aúde;

IX  - Cumprir as recomendações que constem de parecer técnico ao PS O, 
emitido pela S ecretaria Municipal de S aúde, e demais exigê ncias e requerimentos 
definidos pela Autoridade S anitária Municipal no cumprimento do que dispõe esta 
Lei;

X  - Adotar as medidas de controle dos fatores ambientais de riscos à  saúde 
do trabalhador, como agentes físicos, químicos, biológicos, mecânicos e outros de 
interesse da saúde, de acordo com os critérios estabelecidos em legislaçã o e nas 
normas técnicas pertinentes.

Parágrafo Ú ico - Os empregadores permitirã o o acesso de representaçã o de 
! trabalhadores do estabelecimento no acompanhamento da açã o fiscalizadora da

Autoridade S anitária Municipal.
- . i • '■ ■ ... *

’ Art. 216 A adoçã o das medidas de controle de riscos e agravos
i originados no trabalho será feita observando-se os itens seguintes em ordem de
i prioridade:

a) - eliminaçã o da fonte de risco;
b) - medida de controle diretamente na fonte;

1 c) - medida de controle no meio ambiente de trabalho;
i d) - equipamento de proteçã o individual (E PI).
L. ■ : . / • . •

( § 1o - Os equipamentos de proteçã o individual serã o empregados
considerando-se obrigatoriamente as seguintes circunstâncias:

i

i

I

I
[,

I

I - nas emergê ncias;
II - sempre que as medidas de proteçã o coletiva inexistirem ou quando a sua 

aplicaçã o for tecnicamente inviável;
III - sempre que as medidas de caráter coletivas disponíveis nã o ofereçam 

completas e segura proteçã o à  saúde do trabalhador.

§  2o - O parecer técnico ao PS O emitido pela S ecretaria Municipal de S aúde 
definirá as condições do uso de E PI de acordo com o que estabelece o Inciso 
anterior e o que determina esta Lei para a promoçã o à  saúde individual e coletiva. 

. - ' ' j '
Art. 217 Obrigam-se os trabalhadores a:

I - S ubmeterem-se aos exames de admissã o, periódicos e de demissã o e 
tomar conhecimento dos resultados destes exames de saúde;

II - Manterem-se informados sobre os riscos originados no processo produtivo 
e sobre as medidas para a sua eliminaçã o e/ou controle;

III - Contribuir no que for possível para a manutençã o das adequadas 
condições de trabalho e para a diminuiçã o e/ou eliminaçã o de riscos de acidentes, 
doenças e agravos originados ou agravados no processo de trabalho;
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IV  - Prestar as informações pertinentes que dispuser quando lhes forem 
solicitadas pela Autoridade S anitária Municipal no exercício do que determina esta 
Lei;

Parágrafo Ú ico - É facultado aos trabalhadores informar a Autoridade 
S anitária

Municipal a ocorrê ncia de acidentes, doenças e agravos no ambiente de trabalho, 
assim como, as irregularidades de interesse da saúde de que tiver conhecimento.

Art. 218 As informações de interesse da saúde prestadas pelos 
trabalhadores à  Autoridade S anitária Municipal no cumprimento de que determina 
esta Lei deverã o ser tratadas por estes profissionais usando unicamente a 
promoçã o, proteçã o e recuperaçã o à saúde individual e coletiva, obedecidas à s 
disposições legais, regulamentares e preceitos éticos.

TÍTULO VIII
DAS  ZOONOS E S  E  DA S AÚDE  ANIMAL

CAPÍTULO I
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  GE R AIS

Art. 219 A S ecretaria Municipal de saúde coordenará, no âmbito 
municipal, as ações de prevençã o e controle de zoonoses, e de controle da saúde 
da populaçã o animal definidas nesta Lei atuando em articulaçã o com os órgã os 
federais, estaduais e demais órgã os municipais pertinentes.

Parágrafo Ú ico - O Centro de Controle de Zoonoses, Unidade E special da 
secretaria Municipal de saúde, é o órgã o municipal, componente do sistema 
Municipal de Vigilância à S aúde, responsável pela formulaçã o, coordenaçã o e 
execuçã o das atividades e ações de controle de zoonoses e da promoçã o da saúde 
animal definidas nesta Lei.

Art. 220 Constituem objetivos básicos das ações de prevençã o e controle 
de zoonoses, o da promoçã o da saúde e do controle das populações animais de 
interesse à  saúde humana previstas nesta Lei:

I - Prevenir; reduzir ou eliminar a morbidade e a mortalidade humana 
decorrentes de agravos relacionada as zoonoses prevalecentes e incidentes;

II - Prevenir as infecções humanas transmitidas por animais, direta ou 
indiretaftiente, seja na condiçã o de vetores ou como veículos através de consumo de 
produtos alimentícios de origem animal;

III - Preservar a saúde e o bem estar da populaçã o humana, evitando-os lhe 
. danos, acidentes ou incômodos causados por animais;

IV - Promover e preservar a saúde da populaçã o, mediante o emprego dos 
conhecimentos técnico-científicos e práticas em saúde pública, que visem a 
prevençã o controle e erradicaçã o de zoonoses;

V  - Contribuir para prevenir, reduzir ou eliminar as causas de sofrimento dos 
animais.

Art. 221 Na coordenaçã o e desenvolvimento das ações básicas de 
controle de zoonoses, no âmbito municipal, incumbe a S ecretaria Municipal de 
S aúde:
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I - Promover a mais ampla integraçã o dos recursos humanos, técnicos e 
financeiros, federais, estaduais e municipais disponíveis, no desenvolvimento das 
atribuições dispostas nesta Lei;

II - Adotar as providê ncias necessárias para a Administraçã o Municipal
disponha de estrutura física, orgâ ica e técnica capaz de atuar no controle e/ou 
erradicaçã o de zoonoses; -

III - Promover a necessária articulaçã o intra e interinstitucional com órgã os e 
entidades estaduais e nacionais de interesse da saúde para o intercâmbio técnico, 
científico e para o melhor desempenho das atribuições definidas nesta Lei;

IV  - Adotar providê ncias que possibilitem o diagnóstico apropriado das 
zoonoses, com ê nfase naquelas de importância prioritária para a saúde da 
populaçã o, definidas pelos órgã os que integram o S istema Municipal de Vigilância à  
S aúde;

V  - Desenvolver ações de vigilância epidemiológica e o sistema de 
informações em saúde para as zoonoses, com ê nfase na descentralizaçã o e açã o 
intersetorial; . ■

VI - Promover ações de educaçã o e comunicaçã o social em saúde, para o 
esclarecimento popular sobre zoonoses e o seu controle, atuando junte à s entidades 
comunitárias e organismos gover amentais;

. VII - Colaborar, em articulaçã o com os órgã os e entidades pertinentes, na 
avaliaçã o de impacto ambiental da instalaçã o de atividades comerciais e industriais, 
do tratamento de lixo e resíduos e do desmatamento e reflorestamento que 
relacionem com populações animais e a saúde humana.

Art. 222 Todo proprietário, possuidor ou responsável por animais, a 
qualquer título, deverá observar o que dispõe esta Lei e outras disposições legais e 
regulamentares pertinentes, relativas à prevençã o de riscos e agravos à saúde 
individual e coletiva causados por espécie animais, e à  promoçã o da saúde animal; e 
adotar as medidas indicadas pela Autoridade S anitária Municipal para evitar a 
transmissã o de zoonoses à s pessoas. '

Art. 223 Qualquer ato danoso cometido pelo animai é de inteira
responsabilidade do seu proprietário, ainda que o animal esteja sob a guarda de um 
preposto deste, sendo assim, a responsabilidade estendida ao mesmo.

Art. 224 A Autoridade S anitária Municipal, no cumprimento do que dispõe 
esta Lei no controle de zoonoses e na promoçã o da saúde animal, exercerá ações 
fiscalizadoras, observando os aspectos que julgar necessários para assegurar a 
prevençã o de riscos e agravos à  saúde humana.

CAPÍTULO II
DAS  AÇ Õ E S  DE  PR E VE NÇ ÃO E  CONTR OLE . DE  ZOONOS E S

Art. 225 Todo cidadã o deverá permitir o acesso em seu domicílio, em
imóveis em locais cerrados de sua propriedade ou naqueles submetidos a seus 
cuidados, da Autoridade S anitária Municipal, para o cumprimento do que dispõe esta 
Lei observadas as formalidades legais, para a inspeçã o, fiscalizaçã o, reaiizaçã o de 
exames, tratamento, capt̂ a gq sacrifício de áhimais doentes, contatos ou suspeitos 
de zoonoses, para. o vdeserivolvimento das ações de controle de vetores, de
hospedeiros de agentes transmissíveis e de doenças de interesse a saúde humana
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e para as ações de controle e ou eliminaçã o de animais peçonhentos e 
sinantrópicos.

Parágrafo Ú ico - Os proprietários ou responsáveis por animais ficam 
obrigados a entregá-los para a observaçã o apropriada ou sacrifício à Autoridade 
S anitária Municipal, quando assim for requerido no cumprimento do que dispõe esta 
Lei.

Art. 226 A ninguém é permitido criar ou manter animais:

I - Das espécies canina 0u felina sem a vacinaçã o anti-rábica válida e 
devidamente comprovada pelo certificado próprio;

II - S uspeito de raiva, contatos ou outra zoonóse de notificaçã o compulsória;
III - S oltos, sem coleira ou corrente, nas vias e logradouros públicos;
IV  - E m estabelecimentos onde produzam, fabriquem, comercializem 

manipulem ou observem produtos alimentícios ou em outros estabelecimentos de 
interesse da saúde;

V  - E m áreas, recintos e locais, públicos ou privados, de uso coletivo, 
excetuando-se as condições previstas nesta Lei;

VI - E m veículos de uso coletivo salvo quando destinados especificamente ao 
transporte de animais;

VII - E m quaisquer outros locais em que representem risco à  saúde humana, 
ao bem estar ou à segurança das pessoas ou que, pelo seu número ou pela 
inadequaçã o das instalações, possam se constituir em fonte de infecçã o ou fator de 
transmissã o de doenças, ou que provoqúem insalubridade ambiental;

VIII - S em coleira e corrente, mordaça ou focinheira no caso de animais 
mordedores bravios, ou outra contençã o adequada, quando transitarem por vias ou 
logradouros públicos ou em áreas de circulaçã o de imóveis e estabelecimentos;

IX  - S ubmetidas a maus-tratos ou com sua saúde comprometida sem a 
atençã o profissional adequada;

X  —  Conduzidos por seu proprietário ou responsável com idade e ou condiçã o 
física insuficiente para controlar seus movimentos, exceto nos casos de cã es-guias 
com adestramento devidamente comprovado;

XI - Com inobservância de qualquer outra exigê ncia disposta nesta Lei, na 
legislaçã o e normas técnicas pertinentes à  saúde.

Art. 227 Os animais encontrados nas condições previstas no Capítulo 
deste Artigo anterior sã o passíveis de apreensã o pela Autoridade S anitária 
Municipal.

Parágrafo Ú ico - A Autoridade S anitária Municipal poderá, tratando-se de 
primeira infraçã o do respectivo proprietário ou responsável, e ressalvadas as 
condições que indicarem a situaçã o epidemiológica e a saúde do animal expedir 
notificaçã o apropriada, intimando-o a adotar, no prazo que lhe for conferido, as 
providê ncias para evitar a irregularidade apontada. -

Art. 228 A Autoridade S anitária Munici  ̂poderá ainda, determinar a 
apreensã o de animais quando a situaçã o epidenüológica relacionada com a 
respectiva espécie animal ou zoonose assim indicar, constituindo-se esta açã o è m 
relevante medida de prevençã o e controle de problemas de saúde pública.
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Parágrafo Ú ico - Q animal cuja apreensã o for impossível ou perigosa à  
saúde de profissional ou da populaçã o, ou em caso de animais que apresentem 
sofrimento evidente e insanável, poderá ser sacrificado “in loco”, de acordo com as 
normas técnicas vigentes, a critério da Autoridade S anitária Municipal.

Ari 229 Os animais apreendidos e nã o sacrificados como medida de 
prevençã o e controle de zoonoses, poderã o ser resgatados ou doados se, a critério 
da Autoridade S anitária Municipal nã o representarem perigo à  saúde humana ou à  
de outros animais.

§  1o - O animal apreendido que permanecer sob a guarda do Centro Municipal 
de Controle de Zoonoses poderá ser reclamado pelo proprietário ou responsável no 
prazo estabelecido em normas técnicas, findo o qual poderá ser sacrificado de 
acordo com as normas vigentes.

§  2o - Os animais apreendidos por força do disposto no Capítulo deste Artigo, 
somente poderã o ser resgatados se constatado pela Autoridade S anitária Municipal 
nã o mais subsistirem as causas que motivarem apreensã o.

§  3o - A restituiçã o do animal será condicionada ao pagamento, pelo seu 
proprietário ou responsável, de multa e despesas de manutençã o de transporte, 
alimentaçã o, assistê ncia veterinária e outras, a ser recolhida ao Fundo Municipal de 
S aúde, de acordo com o que determina esta Lei e as disposições legais e 
regulamentares pertinentes.

§  4o - Os animais apreendidos e nã o reclamados de acordo com o que 
determina esta Lei poderã o ser doados a terceiros e instituições públicas ou 
privadas, salvo quando considerados, a critério das Autoridades S anitárias 
Municipais, perigosas à  saúde humana ou a de outros animais, caso em que serã o 
sacrificados de acordo com as normas técnicas vigentes.

§  5o - A doaçã o é feita mediante tempo próprio definido em norma técnica 
especifica, em que o donatário assume a obrigaçã o de cumprir as exigê ncias 
dispostas nesta Lei para assegurar a saúde humana e animal.

Art. 230 Quando o animal apreendido possuir valor econômico, e nã o for 
reclamado pelo proprietário ou responsável no prazo estabelecido nesta Lei poderá 
ser leiloado, a critério da Autoridade S anitária Municipal, salvo quando considerados 
perigosos à  saúde humana ou de outros animais, caso em que será sacrificado de 
acordo com as normas técnicas vigentes.

Art. 231 A Prefeitura Municipal de J aborandi nã o responde por 
indenizaçã o nos casos de dano ou óbito de animal apreendido e por eventuais 
danos materiais ou pessoais causados pelo animal durante o ato de apreensã o.

Art. 232 É obrigatória a vacinaçã o de animais contra as doenças 
especificadas na legislaçã o federal, estadual e municipal pertinentes.

Art. 233 í Obriga-se o proprietário ou responsável a manter o animal em 
condições higiê nicas de alojamento, alimentaçã o e saúde, bem como se
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responsabilizar pela remra^Cfde seus dejetos depositados em logradouros públicos 
ou em locais inapropriados.

Art. 234 É  proibido abandonar animais em qualquer estado de saúde em 
qualquer área ou local deusò público ou privado.

'̂ /§  1®  - Os animais nã o mais desejados por seus proprietários ou responsáveis 
deverã o ser encaminhados por estes ao Centro Municipal de Controle de Zoonoses 
ouao local indicado por este órgã o sanitário, devendo para tal comunicar o 
pretendido a Autoridade S anitária Municipal.

§  2° - O Centro Municipal de Controle de Zoonoses obriga-se, no caso 
descrito no Capítulo deste Artigo, a providenciar a destinaçã o desses animais como 
se fossem apreendidos, para os efeitos desta Lei.

Art. 235 Os proprietários, responsáveis, administradores ou 
encarregados de obras de construçã o, estabelecimentos, áreas ou imóveis de 
qualquer natureza, uso ou finalidade, onde permaneçam ou tenham permanecido 
animais doentes ou suspeitos de padecer de doenças transmissíveis ao homem, 

í . ftcam obrigadas a proceder a higienizaçã o, desinfecçã o ou desinfestaçã o de toda a 
área definida, conforme determine para cada caso a Autoridade S anitária Municipal 
no cumprimento do que dispõe esta Lei. . : ’

Art. 236 Incumbe aos órgã os federais, estaduais e municipais adotar as 
medidas necessárias para manter as áreas sob sua responsabilidade limpas e 
isentas de fauna sinantrópica e peçonhenta.

Parágrafo Ú ico - A Autoridade S anitária Municipal indicará aos órgã os 
públicos pertinentes as medtâas de sua competê ncia necessárias para impedir a 
proliferaçã o de insetos e roedores e para o controle de zoonoses.

Art. 2^7 ; É  proibido o acúmulo de lixo e outros materiais que propiciem a
instalaçã o e proliferaçã o de fauna sinantrópica e peçonhenta.

y Art. 238 É  proibido o uso de lixo para alimentaçã o de animais.

Art. 239 Os proprietários, responsáveis, administradores ou 
encarregados de obras de construçã o, estabelecimentos, áreas ou imóveis de 
qualquer natureza, uso ou finalidade, deverã o, adotar as medidas indicadas pela 
Autoridade S anitária Municipal para mantê -las livres de roedores e de animais 
prejudiciais à  saúde e ao bem estar do homem.

Art. 240 É  proibida a instalaçã o e manutençã o de chiqueiros ou pocilgas, 
estábulos; cocheiras, granjas, avícolas, apiários e estabelecimentos congê neres em 
área urbana. -

Art. 241 S erá tolerada em área urbana, a critério da Autoridade S anitária 
Municipal a existê ncia de instalações para o criatório de aves de uso exclusivamente 
doméstico, situado fora da habitaçã o e que nã o tragam incômodos, inconvenientes, 
riscos e danos à  saúde individual e coletiva. ~
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Art. 242 Os canis e gatis de propriedade particular só poderã o funcionar 
em instalações adequadas, após inspeçã o com vistoria técnica efetuada pela 
Autoridade S anitária Municipal, para expediçã o de Alvará de S aúde apropriado, 
devendo este ser renovado anualmente.

Parágrafo Ú ico - É vedada a instalaçã o de canis e gatis em edifícios 
condominíais e em habitações coletivas, ressalvadas as situações dispostas nesta 
Lei.

Art. 243 A manutençã o de animais em unidades imobiliárias de edifícios 
? . ~ condominiais será regulamentada pelas respectivas convenções, ressalvado o que 

proíbe ou dispõe esta Lei.

Parágrafo Ú ico - Os animais mantidos nas unidades habitacionais do que 
trata o caput deste Artigo, nã o poderã o se constituir em criatórios que contrariem o 
que dispõe esta Lei.

Art. 244 S ó serã o permitidas a apresentaçã o e manutençã o de animais 
em parques ou espetáculos circenses, exposições e atividades congê neres após 
inspeçã o com vistoria técnica efetuada pela Autoridade S anitária Municipal sem 
prejuízo de outras determinações legais e regulamentares pertinentes.

Parágrafo Ú ico - O proprietário ou responsável solicitará Autorizaçã o 
E special a Autoridade S anitária Municipal de acordo com as normas legais vigentes.

Art. 245 S ó será permitida a permanê ncia de animais em áreas, recintos 
e/ou locais de uso coletivo quando estes se constituírem em estabelecimentos legal 
e adequadamente instalado para a criaçã o, venda, exposiçã o, transporte, 
manutençã o e tratamento de animais, nos abatedouros, e nos órgã os e entidades, 
públicas ou privadas, que utilizem ou mantenham animais para guarda, vigilância, 
transporte ou pesquisa.

Parágrafo Ú ico - Os estabelecimentos privados do que trata o capítulo deste 
r̂tigo, deverã o apresentar o Alvará de S aúde válido, expedido pela Autoridade 

"S anitária Municipal observadas as disposições desta Lei e a legislaçã o e normas 
técnicas vigentes.

Art. 246 É dever de todo cidadã o comunicar a Autoridade S anitária 
Municipal, a ocorrê ncia de caso comprovado ou presumível de zoonose, sem 
prejuízo do que determina esta Lei e a legislaçã o federal e estadual pertinente.

§  1o - Qualquer pessoa que tenha sido agredida por animal doente ou 
suspeito de estar doente obriga-se a notificar a Autoridade S anitária Municipal.

§  2o - Os acidentes com animais de qualquer espécie que tenham causado 
dano ou agravo à saúde humana devem ser notificados a Autoridade S anitária 
Municipal.

§  3o - As notificações do que trata o Capítulo deste Artigo devem ser feitas 
nas formas em que dispõe esta Lei e as normas técnicas pertinentes, ou por
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Art. 247 O proprietário ou responsável por animais doentes ou suspeitos 
de zoonoses deverá submetê -los a observaçã o, isolamento e cuidados na forma que 
determinar a Autoridade S anitária Municipal, de acordo com as normas técnicas 
vigentes. '

Art. 248 Os animais suspeitos de . raiva qué houverem mordido ou 
arranhados qualquer pessoa, serã o isolados e observados de acordo com as 
normas técnicas vigentes.

Parágrafo Ú ico - A observaçã o do que trata o capítulo deste Artigo, poderá, 
a juízo da Autoridade S anitária Municipal ocorrer na residê ncia do proprietário ou 
responsável pelo animal suspeito ou em dependê ncia de órgã o municipal 
competente.

Art. 249 Incumbe à  Autoridade S anitária Municipal prestar, a toda pessoa 
que tenha sofrido acidentecpm animalde qualquer éspécie ou que tenha tido 
contato com animal doente ou suspeito de ser portador de zoonose, todas as 
informações e orientações pertinentes para a atençã o à saúde adequada a cada 
casó e para prevenir a ocorrê ncia de riscos, danos e agravos à  saúde.

Art. 250 ÍÉ  proibido a utilizaçã o de animais feridos, doentes ou debilitado 
para traçã o animal: . t

TÍTULO IX  
DAS  PROVIDÊNCIAS  ADMINIS TRATIVAS  

í } W* CAPÍTULO!
; ALVARÁ  DE S AÚDE

Á rt. 251 Todas as atividades, estabelecimentos e locais de interesse da
saúde devem cumprir integralmente as exigê ncias e requerimentos desta Lei para a 
concessã o de Alvará de S aúde e/ou Autorizaçã o E special.

Art. 252 Independem da concessã o de Alvará de S aúde e Autorizaçã o 
E special, os estabelecimentos integrantes da Administraçã o Pública, ficando 
sujeitos, porém à s exigê ncias e adequações pertinentes à s instalações, aos 
equipamentos e à  assistê ncia e responsabilidade técnicas.

Art. 253 E ntende-se como Alvará de S aúde o documento de 
licenciamento específico, expedido pela S ecretaria Municipal de S aúde, através de 
Autoridade S anitária Municipal, apósTo cumprimento de exigê ncias higiénico- 
sanitárias estabelecidas nesta Lei e nas demais pertinentes.

Art. 254 Autorizaçã o E special - documento de licenciamento específico, 
expedido pela S ecretaria Municipal de S aúde, através da Autoridade S anitária 
Municipal para o comercio ambulante e para atividade culturais, de diversões e de 
lazer, de caráter temporário púeventual em logradouros ou locais públicos ou ainda 
quando couber, em cumprimento a esta Lei e de acordo com a Autoridade S anitária.

r 
‘1.
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Parágrafo Ú ico - Considera-se comércio ambulante a atividade comercial 
desenvolvida por cidadã os, sem instalaçã o fixa.

Art. 255 Os proprietários ou responsáveis pelos estabelecimentos ou 
locais para os quais se requer o Alvará de S aúde ou Autorizaçã o E special, deverã o 

. solicitá-lo à  S ecretaria MunicipaFdè S aúde, através de requerimento próprio para fins 
de cadastramento, o que desencadeará a fiscalizaçã o da Autoridade S anitária 
Municipal, i .•?

§  1o - A renovaçã o do Alvará de S aúde e da Autorizaçã o E special deve ser 
f solicitada a Autoridade S anitária Municipal 30 (trinta) dias antes da data de 

expiraçã o de prazo de sua validade, podendo a inobservância desta exigê ncia 
motivar a aplicaçã o de penalidades previstas nesta Lei;

§  2o - A concessã o do Alvará de S aúde e da Autorizaçã o E special e sua 
renovaçã o ou atualizaçã o dependerã o de pagamento pelo requerente do respectivo 
preço público, devendo este ser recolhido em documento próprio, de acordo com 
taxas do código tributário municipal ao Fundo Municipal de S aúde, conforme 
regulamentaçã o.

§  3o - E nquanto nã o for concedido o Alvará de S aúde ou a Autorizaçã o 
E special, o proprietário ou responsável pelo local ou estabelecimento manterá em 
seu poder o documento de protocolo expedido pela S ecretaria Municipal de S aúde, 
devendo apresentá-lo sempre que for solicitado. -

Art. 256 A S ecretaria Municipal de S aúde deverá manter estrita 
articulaçã o com os órgã os responsáveis pela regulamentaçã o dos serviços públicos 
e dos ordenamentos de solo, sem prejuízo de suas competê ncias institucionais, para 
que possa ver consenso nos critérios de licenciamento das atividades sujeitas a esta 
Lei e a outras normas sanitárias pertinentes.

Art. 257 E xigê ncias de documentaçã o básicas para liberaçã o do Alvará 
de S aúde:

I - Requerimento à  Autoridade S anitária em modelo próprio, assinado pelo 
proprietário ou sócio da empresa, com a indicaçã o precisa de endereço, solicitando 
a pré-vistoria do local.

II - Aprovado o local, o proprietário ou responsável técnico apresentará a 
Autoridade S anitária Municipal:

a) - Alvará de Localizaçã o e Funcionamento conforme legislaçã o vigente;
b) - Contato social e alterações, se houver, ou ata de constituiçã o da

empresa; .. .
c) - C.G.C . e inscriçã o estadual; .......
d) - Discriminaçã o escrita daS  atividades a que se propõe;

 e) -;QusKfcè fde pessoal técnico e auxiliar com as respectivas atribuições e
exames pré-admissionais;

f) - Relaçã o de equipamentos e utensílios, quando for o caso;
g) - Comprovaçã o: cÍ0. vínculo empregatício da empresa com O técnico

responsável e assinatura de termo de responsabilidade, quando for o 
caso. .Y '" .
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Art. 258 Ao R esponsável Técnico cabe:

I - Apresentar documento de registro no conselho regional de classe 
respectivo;

II - Comprovante atualizado de pagamento da anuidade, no órgã o de classe;
III - Assinatura de Termo de R esponsabilidade, conforme modelo disponível 

no órgã o sanitário da S ecretaria Municipal de S aúde;

Art. 259 Documentaçã o Básica para Liberaçã o de Autorizaçã o E special:

I - Requerimento à  Autoridade S anitária, em modelo próprio assinado pelo
< . proprietário ou responsável;

II - CGC  ou CPF  a depender do caso;
III - Contrato S ocial, alteraçã o ou ata de constituiçã o quando se tratar de 

empresas;
IV  - Carteira de identidade ou carteira profissional;
V  - Discriminaçã o escrita das atividades;
VI —  Apresentaçã o líe exames médicos atualizados de todas as pessoas 

envolvidas na atividade, conforme determinaçã o prevista em legislaçã o específica;
VII - R elaçã o de equipamentos e utensílios;
VIII - Croqui das instalações sanitárias e tratamento do destino final dos 

dejetos;

Parágrafo Ú ico - Para a liberaçã o da Autorizaçã o E special, a Autoridade S anitária 
Municipal, levará em consideraçã o:

r
a) - conveniê ncia da localizaçã o;
b) - condições higiénico-sanitárias das instalações e viabilidade de 

funcionamento;.
c) - existê ncia de pessoa exclusiva para as atividades de caixa.

Art. 260 O Alvará de S aúde e a Autorizaçã o E special devem ser 
mantidos em bom estado d& conservaçã o, afixados em local visível ao público e 
apresentado quando solicitado pela Autoridade S anitária.

Art. 261 O órgã o de Vigilância S anitária que interditar estabelecimentos 
de interesse à  saúde ou suas subunidades deve publicar edital de notificaçã o de 
risco sanitário em veículos de grande circulaçã o.

Art. 262 A Autoridade S anitária, investida das suas funções 
fiscalizadoras, tem competê ncia para fazer cumprir as leis e regulamentos sanitários, 
expedindo termos, autos e outros, referentes à  prevençã o de qualquer ato ou fato 
que possa comprometer a saúde.

Art. 263 A toda verificaçã o que a Autoridade S anitária concluir pela 
existê ncia de violaçã o de preceito legal deve corresponder, sob pena de 
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infraçã o.

Art. 264 E nquanto a validade do Alvará de S aúde será de 01 (um) ano, a 
Autorizaçã o E special terá prazo de validade variável, nã o podendo ultrapassar de 06 
(seis) meses a contar da data de expediçã o.
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; Parágrafo Ú ico - Para cada estabelecimento será for ecido um único Alvará 
de S aúde e em mercados e feiras, 01 (um) para cada ponto de venda ou loja.

Art. 265 Ãlvà tádesaúde ou Autorizaçã o E special só será concedido 
quando a inspeçã o ao estabelecimento ou local satisfazer todos os requisitos e 
exigê ncias, ou nã o mais subsistirem as causas e situações que tenham motivado a 
aplicaçã o das penalidades do que trata esta Lei.

Art. 266 Os documentos requeridos pelos proprietários dos 
estabelecimentos de interesse da saúde que tratem das ações e atividades dos 
órgã os e unidades de S istema Municipal de Vigilância à  S aúde serã o for ecidos sob 
pagamento de taxa recolhida em documento próprio ao Fundo Municipal de S aúde, 

j: v MM < capítúloii 
DAS  INFRAÇÕ E S  S ANITÁRIAS  E  PE NALIDADE S

î267 ^dCopstituiirifraçã o sanitária toda açã o ou omissã o contrária à s
disposições desta lei, legislaçã o e normas técnicas pertinentes. . y/dó '

Àft. 268 j Considera-se infrator todo aquele gueppra t̂ôoüén>fé? ê d, 
cometer, incitar, constranger ou concorrer na prática de infraçã o definida nesta Lei e 
na Legislaçã o e normas técnicas pertinentes.

Art. 269 R esponde pela infraçã o quem por açã o ou omissã o lhe deu 
causa, concorreu para sua prática, ou dela se beneficiou. ,

Parágrafo Ú ico ^ r̂esponsabilidade por infraçã o definida nesta Lei 
independe W inteinçã o J tóâgenteou responsável e da natureza e extensã o dos 
efeitos do ato: y ; f .

’ A responsabilidade será:

I - Pessoal do infrator; .•
II - Da empresa ou estabelecimento, quando praticada por pessoa na 

condiçã o de seu mandatário, preposto, ou empregado;
III •* Dos pais, tutores, curadores, quanto à s pessoas de seus filhos menores, 

tutelados e curateíados, respectivamente.

Art. 271 O resultado da infraçã o sanitária é imputável a quem lhe deu 
causa ou que para ela conccirê en \

§  -1®  7 Considera-sà (ã |jsa a açã o ou omissã o sem a qual a infraçã o nã o teria 
: -' ■ ■■/ ocorrido. :; :

§  ° - E xclui a imputaçã o de infraçã o a causa decorrente de força maior ou 

a avaria, deterioraçã o ou alteraçã o de produtos ou bens dé interesse da saúde 
pública.

.. . •-

proveniente de eventos naturais ou circunstâncias imprevisíveis que vier determinar

• ” * • x

■ ■ - 

"?  -A- -d
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Ãrt.^72 As infrações sanitárias a esta Lei, sem prejuízo das sanções civil 
ou penal cabíveis, serã o punidas alter ativamente ou cumulativamente, com as 
seguintes penalidades:

' ? - Î Notificaçã oi
II - Apreensã o de produto, aparelho, equipamento ou utensílio; 

•? ' UI-Auto de infraçã o; \
IV-Multa;

. V- Interdiçã o pan ã̂ lputotal do estabelecimento;
VI - Interdiçã o parcial ou total do estabelecimento, dos produtos,

equipamentos e utensílios; ' \ ■
VII - Cancelamento de Alvará de S aúde e /ou da Autorizaçã o E special;
VIII - S uspensã o da propaganda. :

Parágrafo Ú ico - A aplicaçã o das penalidades definidas nos itens de III a VII 
deste Artigo, corresponderá sempre a lavratura de um Auto de Infraçã o como parte 
de processo fiscal administrativo.

. ’ •** -1 -S  - ■ 7. ■ ■ . I

Art. 273 S ã o infrações sanitárias:

I - construir, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do território 
nacional, laboratórios de produçã o de medicamentos, drogas, ihsumos, cosméticos, 
produtos de higiene, dietéticos, correlatas, ou quaisquer outros estabelecimentos 
que fabriquem alimentos, aditivos para alimentos, bebidas, embalagens, saneantes e 
demais produtos que interessem à saúde publica, sem registro, licença e 
autorizações do órgã o sanitário competentes ou contrariando as normas legais 
pertinentes: .

Pe a - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de autorizaçã o e de licença, 
e/ou multa. • 7

II - construir, instalar, ou fazer funcionar hospitais, postos ou casas  -de saúde, 
clinicas em geral, casas de repouso, serviços ou unidades de saúde, 
estabelecimentos ou organizações afins, que se dediquem à  promoçã o, proteçã o e 
recuperaçã o da saúde, sem licença do órgã o sanitário competente ou contrariando 
normas legais e regulamentares pertinentes:

ff Pe a - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento da licença e/ou multa.

III - instalar consultórios médicos, odontológicos, e de quasquer atividades 
paramédicas, laboratórios de analises e de pesquisas clinicas, bancos de sangue, de 
leite humano, de olhos, e estabelecimentos de atividades afins, institutos de 
esteticismo, ginástica, fisioterapia e de recuperaçã o, balneários, estâncias 
hidrominerais, temais, climatéricas, de repousos, e congê neres, gabinetes ou 
serviços que utilizem aparelhos e equipamentos gerados de raio X, substancias 
radioativas ou radiações ionizantes e outras, estabelecimentos, laboratórios, oficinas 
e serviços de ótica, de aparelho ou materiais óticos, de prótese dentária, de 
aparelhos ou materiais para uso odontológico, ou exlorar atividades comerciais, 
industriais, ou filantrópicas, com a participaçã o de agentes que exerçam-profissões 
ou ocupações técnicas e auxiliares relacionadas com a saúde, sem licença do órgã o

deste Artigo, corresponderá sempre a lavratura de um Auto de Infraçã o como parte
i



sanitário competente ou contrariando o disposto nas demais normas e 
regulamentares pertinentes:

Pe a - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento da licença, e/ou multa.

IV  - extrair, reduzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purifica, 
fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, 
comprar, comprar, vender, vender, ceder ou usar alimentos, produtos alimentícios, 
medicamentos, drogas, insumos farmacê uticos, produtos dietéticos, de higiene, 
cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos que 
interessem à  saúde publica ou individual, sem registro, licença, ou autorizações do 
órgã o sanitário competente ou contrariando o disposto na legislaçã o sanitária 
pertinente:

Pe a - advertê ncia, apreensã o e inutilizaçã o, interdiçã o, cancelamento do 
registr, e/ou multa.

V  - fazer propaganda de produtos sob vigilância sanitária, alimentos e outros, 
contrariando a legislaçã o sanitária.

Pe a - advertê ncia, proibiçã o de propaganda, suspensã o de venda e/ou 
multa.

VI - deixar, aquele que tiver o dever legal de fazê -lo, de notificar doença ou 
zoonos transmissível ao homem, acordo com o que disponham as normas legais ou 
regulamentares vigentes:

Pe a - advertê ncia, e/ou multa.

VII - impedir ou dificultar a aplicaçã o de medidas sanitárias relativas à s 
doenças transmissíveis e ao sacrifício de animais domésticos considerados 
perigosos pelas autoridades sanitárias:

^7/ Pe a - advertê ncia, e/ou multa. -

VIII - reter atestado de vacinaçã o obrigatória, deixar, dificultar ou opor-se à  
execuçã o de medidas, sanitárias que visem à  prevençã o das doenças transmissíveis 
e sua disseminaçã o à  prevençã o e à  manutençã o da saúde:

Pe a - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de licença ou autorizaçã o, e/ou 
multa.

IX  - opor-se à exigê ncia de provas imunológicas ou à  sua execuçã o pelas 
autoridades sanitárias:

Pe a - advertê ncia, e/ou multa.

X  obstar ou dificultar a açã o fiscalizadora das autoridades sanitárias 
competentes no exercício de suas funções:
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Pena - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de licença ou autorizaçã o, e/ou 
multa. ? . \

XI - aviar receita em desacordo com prescrições médicas ou determinaçã o 
expressa de lei e normas regulamentares:

P^ :̂ad) ê̂ ità  cancelamento delicença, e/oú rS iíltà . \

XII —  fornecer, praticar atos de comercio em relaçã o a
medicamentos, drogas e correlatos cuja venda e uso dependam de prescriçã o 
medica, sem observância dessa exigê ncia e contrariando as normas e 
regulamentares: ’■

Pena - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de licença, e/ou multa.

XIII - retirar ou aplicar sangue, proceder a operaçã o de plasmafè res. ou 
desenvolver outras atividades hemoterápicas, contrariando normas legais e 
regulamentares:

Pena - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de licença registro, e/ou multa.

XIV  - e3g>ortar sangue e seus derivados, placentas, órgã o, glândulas ou 
? J iprmônios, bem como quaisquer substancias ou partes do corpo humano, òütrtiliza/

los contrariando as disposições legais e regulamentares:

Pena - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de licença registro, e/ou multa.

produtos alimentícios ou bebidas, bem como 
medicamentos, drogas, insumos farmacê uticos, produtos dietéticos, de higiene, 
cosméticos, perfumes, correlatos, de correçã o estética e quaisquer outros, 
contrariando as normas legais e regulamentares:

Pena - advertê ncia, inutilizaçã o interdiçã o, e/ou multa.

XVI - alterar o processo de fabricaçã o dos produtos sujeitos a controle 
sanitário, modificar os seus componentes?
Básicas, nome, e demais elementos objeto do registro, sem a necessária 
autorizaçã o do órgã o sanitário competente:

Pena - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento de registro, tiã -licença e 
autorizaçã o, e/ou multa. ‘

XVII - reaproveitar vasilhames de saneantes, seus congê neres e de outros 
produtoscapazes-desegBmnocivosà saúde, no envasilhamento de alimentos, 
bebidas, refrigerantes, produtos dietéticos, medicamentos, drogas, produtos de 
higiene, cosméticos e perfumes:

. Pena - advertê ncia ,̂ apreensã o inutilizaçã o, interdiçã o, cancelamento do 
registro, e/ou multa. •
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XVIII - expor à  venda ou entregar ao consumo produtos de interesse à  saúde 
cujo prazo de validade tenha expirado, ou apor-lhes novas datas, após expirado o : 
prazo: 7 ■.;.••• f .'.'J '.iV  •'

Pena ~ advertê ncia, apreensã o inutilizaçã o, interdiçã o, cancelamento do 
registro, da licença e da outorizaçã o e/ou multa.

XIX  - industrializar produtos de interesse sanitário sem assistê ncia de 
responsável técnico, legalmente habilitado:

Pena - advértê ncia, apreensã o inutilizaçã o, cancelamento do registro, e/ou 
multa. ?

XX  - utilizar, na preparaçã o de hormônios, órgã os de animais doentes, 
estafados ou emagrecidos ou que apresentem sinais de decomposiçã o no momento 
de serem manipulados:

Pena - advertê ncia, apreensã o inutilizaçã o, interdiçã o, cancelamento do 
registro, da outorizaçã o e da licença e/ou multa.

XXI - comercializar produtos biológicos, imunoterápicos e outros que exijam 
cuidados especiais de conservaçã o, preparaçã o, expediçã o, ou transporte, sem 
observância das condições necessárias à  sua preservaçã o:

Pena - advertê ncia, apreensã o inutilizaçã o, interdiçã o, cancelamento do 
registro, e/ou multa. ■ ■

XXII - aplicaçã o, por empresas particulares, de raticidas cuja açã o se produza 
por gás ou vapor, em galerias, bueiros, porões, sótã os ou locais de possível 
comunicaçã o com residê ncias ou frequentados por pessoas e animai:

Pena - advertê ncia, interdiçã o, cancelamento da licença, e da outorizaçã o 
e/ou multa.

XXIII - descumprimento de normas legais e regulamentares, medidas, 
/ formalidades e outras exigê ncias sanitárias pelas empresas de transportes, seus

agentes e consignatários, comandantes ou responsáveis diretos por embarcações, 
aeronaves, ferrovias, veículos terrestre, nacional e estrangeiros:

Pena - advertê ncia, interdiçã o, e/ou multa.

XXIV  - inobservância das exigê ncias sanitárias relativas a imóveis, pelos seus 
proprietários, ou por quem detenha legalmente a sua posse:

Pena - advertê ncia, interdiçã o, e/ou multa. • ■ ■ - r

-XXV - exercer profissões relacionadas com a saúde sem a necessária 
habilitaçã o legal:

Pena - interdiçã o, e/ou multa.
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XXVI - cometer o exercício de encargos relacionados com a promoçã o, 
proteçã o e recuperaçã o pessoas sem a necessária habilitaçã o legal:

. Pená-rinterdiçã o,

XXVII - proceder à  cremaçã o de cadáveres, ou utiliza-los, contrariando as 
normas sanitárias pertinentes:

X : Penà tT  advertê ncia, interdiçã o, e/ou multa.;

XXVIII - fraudar, falsificar ou adulterar alimentos, inclusive bebidas, 
medicamentos, drogas, insumos farmacê uticos, correlates, cosméticos, produtos de 
higiene, dietéticos, saneantes e quaisquer outros que interessem à  saúde publica:

Pena - advertê ncia, apreensã o, inutilizaçã o e/ou interdiçã o do produto, 
suspensã o de venda e/ou fabricaçã o do produto, cancelamento do registro do 
produto, interdiçã o parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorizaçã o 

-̂.-■̂reFfeií̂ onamento da empresa, cancelamento do alvará ^ f̂lcenciame^boLdo. 
estabelecimento.

XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares destinadas à  
proteçã o da saúde:

; Pena -7 advertê ncia, apreensã o, inutilizaçã o e/ou interdiçã o do produto, 
suspensã o de venda e/ou fabricaçã o do produto, cancelamento do registro do 
produto, interdiçã o parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorizaçã o 
para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento, proibiçã o de propaganda.

XXiL-expor ou entregar ao consumo humano sal refinado, moído ou 
granulado, que nã o contenha iodo na proporçã o estabelecida pelo Ministério da 
S aúde, (obs.: Item xxx com relaçã o dada pela Lei numero 9.005, de 16/03/1995).

Pena - advertê ncia, apreensã o, e/ou interdiçã o do produto, suspensã o de 
venda e/ou fabricaçã o do produto, cancelamento do registro do produto, interdiçã o 
parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorizaçã o para 

- f̂uncionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
^^C^estabelecimento, .

í XXXI - descumprir atos emanados das autoridades sanitárias competentes
V  visandpà aplicaçã o da legislaçã o pertinente:

V- > advertê nciã i à pteehè ã or inutilizaçã o e/ou interdiçã o do produto,
suspensã o de venda e/ou fabricaçã o do produto, cancelamento do registro do 
produto, interdiçã o parcial ou total do estabelecimento, cancelamento de autorizaçã o 

•para funcionamento da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento, proibiçã o de propaganda.

Parágrafo único. Independem de licença para funcionamento os 
estabelecimentos integrantes da Administraçã o Publica ou por è lã  instituídos,
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ficando sujeitos, porém, à s exigê ncias pertinentes à s instalações, aos equipamentos 
e à  aparelhagem adequada e à  assistê ncia e responsabilidade técnicas.

Art ^4
sanitária neste regulamentò̂ òu em outros diplomas legais vigentes, à parte de 
processo fiscal administrativo.

Art. 275 S ã o consideradas infrações sanitárias qualquer açã o adotada 
por proprietários ou responsáveis ou um seu preposto, que venha a obstar ou 
dificultar a açã o fiscalizadora e/ou desacatar ou desrespeitar a Autoridade S anitária 
Municipal no cumprimento desta Lei e demais normas sanitárias.

Art. 276 Qualquer pessoa deverá denunciar a existê ncia do ato ou fato 
que constitua Infraçã o definida nesta Lei e nas demais legislaçã o pertinentes, 
ficando a Autoridade sanitária Municipal, quando solicitada, responsável em 
preservar a identidade do denunciante.

Parágrafo Único - O denunciante poderá denunciar a existê ncia do ato ou fato 
que constitua infraçã o definida nesta Lei e nas demais legislações pertinentes, 
ficando a Autoridade S anitária, quando solicitada, responsável em preservar a 
identidade do denunciante. ?̂ - ;

Art. 277 Qualquer pessoa poderá denunciar a existê ncia de ato ou fato 
que constitua infraçã o definida nesta Lei e na legislaçã o e normas técnicas 
pertinentes.

§  1o - R egistrada a denúncia pela Autoridade S anitária Municipal, esta 
procederá a sua apuraçã o, aplicando-se, quando couber o que determina esta Lei, a 
legislaçã o e as normas técnicas pertinentes.

§  2o - Incumbe a S ecretaria Municipal de S aúde editar as normas técnicas que 
regulamentem o que mais se fizer necessários para a aplicaçã o das penalidades 
previstas nesta Lei.

Art. 278 No cumprimento da açã o fiscalizadora, a Autoridade S anitária 
Municipal observará que uma notificaçã o será expedida sempre que se tratar das 
seguintes circunstâncias, sem prejuízo das demais condições definidas nesta Lei.

I - S e o proprietário ou responsável infrator primário;
II - A açã o do infrator nã o Ter sido fundamental para a consecuçã o de evento;
III - Ò infrator, por expontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou

melhorar as consequê ncias do ato lesivo à  saúde que lhe for imputado;
IV - A infraçã o tem conseqüê ncias restritas, com dano limitado ou que hã o se 

possa determinar, de imediato, à  saúde de outrem;.
V  - A infraçã o é possível de ser sanada como resultado da açã o educativa da 

| Autoridade S anitária Municipal, demonstrando o infrator plena disposiçã o para o
cumprimento Imediato das exigê ncias que forem definidas;

VI - A Autoridade S anitária deve comunicar aos conselhos profissionais 
sempre que ocorrer infraçã o sanitária que contenha indícios de violaçã o de ética.
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Art. 279 Notificaçã o será expedida em formulário próprio, lavrada pela 
Autoridade S anitária Municipal, com fins de advertir, informar, orientar e requerer a 
correçã o de irregularidades em prazo determinado, sendo considerado um 
instrumento de educaçã o para a saúde, para o que dispõe esta Lei.

Parágrafo Único - O descumprimento da Notificaçã o resultará na aplicaçã o de 
outras penalidades previstas nesta Lei.

Art. 280 Para graduaçã o e imposiçã o da pena, a autoridade sanitária 
deve considerar:

I - S ã o circunstâncias atenuantes.
a) A açã o do infrator nã o ter sido fundamental para a consecuçã o do evento;
b) A errada compreensã o da norma sanitária, admitida como excusável, 

quanto patente a incapacidade do agente para entender o caráter licito do 
fato;

c) O infrator, por espontânea vontade, imediatamente, procurar reparar ou 
conseqüê ncias do ato lesivo à  saúde público que lhes for imputado;

d) Ter o infrator primária, e a falta cometida, de natureza leve.

II - S ã o circunstâncias agravantes;
a) S er o infrator reincidente,
b) Ter o infrator cometido a infraçã o para obter vantagem pecuniária 

decorrente do consumo pelo público;
c) O infrator coagir outrem para a execuçã o material da infraçã o;
d) Ter a infraçã o consequê ncias à  saúde pública, o infrator deixar de tomar 

as providencias da sua alçada, tendentes e evita-lo.

Parágrafo Único - a reincidê ncia especifica toma o infrator passível de 
enquadramento na penalidade máxima e a caracterizaçã o da infraçã o como 
gravíssima.

III- A gravidade do fato, tendo em vista as suas consequê ncias para a saúde 
pública;

IV  - Os antecedentes de infrator quando à s normas sanitárias.

Art. 281 Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a 
aplicaçã o da pena deve ser considerada em razã o das que sejam preponderantes.

Art. 282 A reincidê ncia torna o infrator passível de enquadramento na 
penalidade máxima e a caracterizaçã o da infraçã o como gravíssima.

Parágrafo Único - S em prejuízo do disposto neste artigo e da aplicaçã o da 
penalidade de multa, a autoridade sanitária competente deve levar em consideraçã o 
a capacidade econômica do infrator.

Art. 283 S erã o consideradas situações agravantes na aplicaçã o das 
penalidades previstas nesta Lei as seguintes circunstâncias:
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§  1o - As infrações que resultarem da lavratura de um Auto dè  Infraçã o 
corresponderá à penalidade pecuniária como resultado do competente processo

I - Q infrator é reincidente em qualquer infraçã o do que dispõe esta Lei no 
período igual ou inferior a 06(seis) meses da data da aplicaçã o da última penalidade 
pela Autoridade S anitária Municipal;

II - Nos casos de fraude, adulteraçã o e violaçã o de produtos, substâncias, 
materiais e equipamentos de interesse da saúde;

III - Ter o infrator agido com dolo; ainda que eventual ou má fé;
IV - Ter o infrator cometido a infraçã o para obter vantagem pecuniária

decorrente de açã o óu omissã o que contraria o disposto nesta Lei e na legislaçã o 
vigente; J  ? \ - -

V  - Q infrator coagir outrem para a execuçã o da infraçã o;
VI - Quando nã o existir Alvará de S aúde e Autorizaçã o E special previstos 

nesta Lei ou quando estes tiverem prazo de validade vencido, na ausê ncia de 
documento protocolar válido;

VII - Quando a açã o do infrator tiver resultado em dano à  saúde reconhecido 
de imediato ou quando a infraçã o tiver alto potencial de risco à  saúde, da ocorrê ncia 
ou transmissã o de doenças e agravos e da ocorrê ncia de óbito;

VIII - Quando o infrator omitir, falsificar ou se recusar a fornecer as 
informações necessárias ao cumprimento das competê ncias da Autoridade S anitária 
Municipal definidas nesta Lei resultando esta açã o em prejuízo à  saúde pública.

Art. 284 No cumprimento da açã o fiscalizadora a Autoridade S anitária 
Municipal lavrará o Auto de Infraçã o:

I - Quando o estabelecimento nã o satisfazer uma ou mais exigê ncias do que 
dispõe esta Lei;

II - Quando o proprietário ou responsável pelo estabelecimento contrariar o 
que se define nesta Lei na legislaçã o e normas técnicas vigentes;

III - No impedimento ou quando se antepor dificuldade para a aplicaçã o das 
medidas sanitárias previstas nesta Lei;

IV - Quando o serviço de interesse da saúde descumprir o que proíbe ou o 
| que determina esta Lei;

V  - Quando os produtos, substâncias, materiais, utensílios, aparelhos e 
equipamentos nã o atenderem os requisitos e exigê ncias do que dispõe esta Lei;

VI - Quando à s condições em que se processam produtos, substâncias ou 
serviços de interesse da saúde forem inapropriadas, inadequadas, insuficientes ou 
danosas à s saúdes individuais ou coletivas, seja dos que trabalham ou dos que os 
utilizam ou consomem, conforme determina esta Lei;

VII - Quando no descumprimento de qualquer das determinações desta Lei 
identificar a Autoridade S anitária Municipal risco, dano, agravo ou prejuízo à  saúde, 
ao meio ambiente, nele incluído o ambiente de trabalho, e ao bem estar individuatou 
coletivo;

VIII - Quandó ficar constatada a ocorrê ncia de uma das circunstâncias
agravantes descritas no artigo 249 desta Lei. <

- 
. i 
í 

■J .

* ■> 
'.!’?  

í .

fiscal administrativo, de acordo com o que determina esta Lei.

§  2o - Obriga-se o infrator a cumprir todas as exigê ncias que fizer a Autoridade 
S anitária Municipal no exercício da açã o fiscalizadora, dentro do prazo determinado 
no Auto de Infraçã o. ■: ; ;



Art. 285 A Autoridade S anitária Municipal fica responsável pelas 
declarações que fizer nos Autos de Infraçã o, sendo possível de puniçã o, por falta 

■ grave, em caso de falsidade ou omissã o dolosa.

Á rt. 286 No cumprimento do que dispõe esta Lei a Autoridade S anitária 
Municipal procederá à apreensã o dos produtos, substâncià s -̂ materiais; a 
apreensã o dos aparelhos, equipamentos, ou utensílios, que apresentem sinais 
flagrantes ou potenciais de riscos e agravos à  saúde.

Parágrafo Único - A apreensã o de aparelhos e equipamentos devem ser 
feitos de forma a nã o ferir os dispositivos constitucionais.

Art. 287 No cumprimento do que dispõe esta Lei a Autoridade S anitária 
Municipal procederá à apreensã o dos produtos, substâncias, materiais, 
equipamentos, aparelhos utensílios, de interesse da saúde, nas seguintes 
circunstâncias:

ll-r E mcasó deproduto de substância de interesse da saúde de qualquer 
natureza com evidentes sinais de deterioraçã o, adulteraçã o, violaçã o, contaminaçã o, 
perda das propriedades naturais e originais, ou que nã o seja por qualquer razã o

1 'próprio ao consumo õü ã plicaçã o no interesse da saúde;
II - E m caso de produto ou substância inadequadamente utilizado ou

aplicado, guardado, estocado, exposto à  venda ou posto à  disposiçã o do consumo 
humano; . • ■.

III - E m caso de materiais, aparelhos, equipamentos ou utensílios fora dos 
padrões estabelecidos nesta Lei e em legislaçã o e normas técnicas pertinentes, que 
sejam foco ou veículo de contaminaçã o, infestaçã o ou alteraçã o das propriedades 
naturais e originais de produtos e substâncias de interesse da saúde;

LV - E m caso de materiais, aparelhos, equipamentos ou utensílios que 
apresentem potencial evidente para se constituírem em fator facilitador da ocorrê ncia 
ou da transmissã o de doenças e agravos à  saúde;

i
r.

§  1o - A apreensã o de que trata o caput deste Artigo, será feita com a 
lavratura de Auto de Apreensã o e de Auto de Infraçã o correspondente quando for o 
caso, a critério da Autoridade S anitária Municipal, de acordo com o que determina 
esta Lei.

§  2o - A apreensã o poderá ser temporária em se tratando de aparelhos, 
equipamentos ou utensílios quando, a critério da Autoridade S anitária Municipal, 

_ J iouver necessidade de proceder a exames fiscais ou periciais específicos. ;

§  3o - Os bens ou mercadorias apreendidos poderã o ser recolhidos a
... depósitos da Prefeitura Municipal, até que sejam cumpridas, pelo infrator, na prazo 

estabelecido à s exigê ncias legais ou regulamentares.

§  4o - Na circunstância em que os exames do que trata o inciso 3o deste Artigo 
indicarem o estado adequado dos aparelhos, equipamentos ou utensílios, estes 
deverã o ser liberados ou devolvidos aos seus proprietários ou responsáveis, de 
acordo com o que determina esta Lei e as normas técnicas vigentes.
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§  5o - A  devoluçã o de bens e mercadorias, quando couber, somente se fará 
após o pagamento da multa e das despesas com apreensã o, transporte e depósito.

§  6o - Quando as circunstâncias indicarem o impedimento de uso ou aplicaçã o 
dos aparelhos, equipamentos e utensílios estes serã o utilizados de acordo com as 
normas técnicas vigentes.

Art. 288 A Autoridade S anitária Municipal poderá utilizar ‘in loco” o 
produto ou substância, seguindo a lavratura de Auto de Apreensã o caso as suas 
condições de uso, aplicaçã o ou consumo sejam grandemente ou indubitavelmente 
inapropriadas.

Art. 289 No cumprimento da açã o fiscalizadora, a Autoridade S anitária 
Municipal poderá i interditar parcial ou totalmente o estabelecimento nas 
circunstâncias definidas nesta Lei, na legislaçã o vigente e nas seguintes condições:

I - Na reincidê ncia em qualquer infraçã o que tenha resultado na lavratura de 
Auto de Infraçã o e/ou na apreensã o de produto, substância, aparelho, equipamento 
ou utensílio, no período igual ou inferior a 06(seis) meses da data de aplicaçã o da 
última destas penalidades;

II - Quando a açã o do infrator representar risco imediato a saúde individual Ou 
coletiva e quando a irregularidade observada nã o puder ser sanada imediatamente 
pelo proprietário ou responsável ou por qualquer açã o da Autoridade S anitária 
Municipal;

III - Quando o proprietário ou responsável pelo estabelecimento descumprir o 
que determinar a Autoridade S anitária Municipal na lavratura de um Auto de Infraçã o 
dentro do prazo concedido para sanar as irregularidades descritas;

§  1o - A interdiçã o consiste na proibiçã o de uso ou funcionamento de 
equipamentos e aparelhos, e de uso de prédio ou local.

§  2o - Toda interdiçã o parcial ou total do estabelecimento será feita çom a 
lavratura de Auto de Interdiçã o e corresponderá a lavratura de um Auto de Infraçã o.

§  3o - No caso de interdiçã o parcial ou total ficam mantidas as obrigações 
trabalhistas de empregador.

•s

Art. 290 A desinterdiçã o deverá ser solicitada pelo proprietário ou 
responsável a Autoridade S anitária Municipal após Ter cumprido todas as 
exigê ncias definidas no Auto de Interdiçã o e só poderá ser efetuada após a 
inspeçã o quando se constatará nã o mais subsistirem as causas da interdiçã o.

Art. 291 O estabelecimento poderá ser cancelado o Alvará de S aúde e/ou 
a Autorizaçã o E special de que trata esta Lei, nas seguintes circunstâncias, sem 
prejuízo de outras determinações legais pertinentes:

I —  Quando o estabelecimento nã o mais apresenta as condições para a 
prestaçã o de serviços de interesse da saúde;

II - Quando os empregados nã o apresentarem os documentos 
comprobatórios da realizaçã o dos exames de saúde definidos nesta Lei;
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III - Quando o estabelecimento necessitar ser modificado total ou 
parcialmente por obras e/ou instalações que demandem período superior a 
60(sessenta) dias para a sua execuçã o;

IV  - E m caso de reincidê ncia em qualquer das irregularidades e suas 
respectivas condições agravantes previstas nesta Lei com sucessivas interdições do 
estabelecimento.

Parágrafo Único - O cancelamento do Alvará de S aúde e/ou da Autorizaçã o 
E special corresponderá a Lavratura de Auto de Interdiçã o e de Auto de Infraçã o.

Art. 292 Realizadas as obras e instalações definidas quando do 
cancelamento do Alvará de S aúde e/ou da Autorizaçã o E special o proprietário ou 
responsável poderá solicitar um novo Alvará de S aúde ou Autorizaçã o E special 
conforme determina esta Lei.

CAPÍULO III
DA ANÁ LIS E  FIS CAL

Art. 293 A apuraçã o de ilícito, em se tratando de produto ou substância 
de interesse da saúde, far-se-á mediante a apreensã o de amostras para a realizaçã o 
de análise fiscal e de interdiçã o se for o caso.

§  1o - A apreensã o de amostras para efeito de análise fiscal, poderá ou nã o
ser acompanhada de interdiçã o do produto.

§  2o - Os casos em que sejam flagrantes os indícios de alteraçã o ou 
adulteraçã o de produto, interdiçã o e/ou apreensã o terá caráter preventivo ou de 
medida cautelar.

§  3o - A interdiçã o de produto será obrigatória quando forem provadas em 
análise laboratoriais ou no exame de processos, ações fraudulentas que impliquem 
em falsificaçã o ou adulteraçã o.

§  4o - A interdiçã o de produto e do estabelecimento, como medida cautelar, 
durará o tempo necessário à realizaçã o de testes, provas, análises ou outras 
providê ncias requeridas, nã o podendo em qualquer caso exceder o prazo de 
60(sessenta) dias, findo o qual o produto ou o estabelecimento será 
automaticamente liberado, salvo se expedido tempo encontrado.

Art. 294 A interdiçã o do produto ou substância de interesse da saúde 
para análise fiscal será iniciada com a lavratura de Auto de Apreensã o pela 
Autoridade S anitária Municipal, que dará ciê ncia do mesmo ao proprietário, 
responsável ou detentor da mercadoria que deverá assiná-lo.

§  1o - Na ausê ncia do proprietário, responsável ou detentor da mercadoria o 
Auto de Apreensã o será assinado por 02(duas) testemunhas.

§  2o - Do Auto de Apreensã o devem constar todas as informações pertinentes 
que identifiquem e qualifiquem a mercadoria conforme a legislaçã o vigente.
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Art. 295 Da mercadoria interditada será colhida ou obtida quantidade 
representativa de estoque existente, a qual, dividida em trê s amostras, será tornada 
inviolável para que seja assegurada autenticidade, seguindo-se os ritos e mantidas 
as características de conservaçã o.

Art. 296 A colheita de amostra para fins de análise fiscal deve ser 
realizada mediante a lavratura de Auto de Apreensã o da amostra e de termo de 
interdiçã o, quando for o caso.

§  1o - S e a natureza ou quantidade nã o permitir a colheita de amostra em 
triplicata, deve ser colhida amostra única e encaminhada ao laboratório oficial para a 
realizaçã o de análise fiscal na presença de detentor ou fabricante de insumo, 
substância ou produto a saúde, nã o cabendo, neste caso, perícia de contraprova.

§  2o - Na hipótese prevista no inciso 1o deste artigo se estiverem ausentes à s 
pessoas mencionadas, devem ser convocadas duas testemunhas para presenciar a 
análise.

Art. 297 Quando a análise fiscal concluir pela condenaçã o dos insumos, 
matérias primas, aditivos, coadjuvantes, recipientes, equipamentos, utensílios, 
embalagens, substâncias e produtos de interesse à  saúde, a Autoridade S anitária 
deve notificar o responsável para apresentar defesa escrita ou reqüerer perícia de 
contraprova.

Parágrafo Único - Para a realizaçã o da perícia de prova e contraprova, seguir 
ritos e procedimentos estabelecidos na legislaçã o vigente.

Art. 298 O proprietário, responsável ou detentor de produto ou 
mercadoria interditada fica proibido de utilizá-lo, entregá-lo ou expô-lo ao consumo, 
desviá-lo ou substituí-lo no todo ou em parte até que se conclua a análise fiscal.

1 ‘ : ' ' ' . ■ 
' í ’ I .

Parágrafo Único - E nquanto nã o se conclui a análise fiscal, a Autoridade 
S anitária Municipal poderá nomear 0 proprietário, responsável ou detentor da 
mercadoria um fiel depositário, para o que determina esta Lei.

Art. 299 A interdiçã o do produto tornar-se-á definitiva no caso de análise 
fiscal condenatória.

Art. 300 | S e a análise fiscal nã o comprovar infraçã o a qualquer preceito
desta Lei e da legislaçã o vigente, a mercadoria interditada será liberada.

5?  CAPÍTULO IV
DO PROCE S S O FIS CAL ADMINIS TRATIVO

• i • • - ' ‘ ■ .
- . • i - ■ ’ ■ . . ‘ •

Art. 301 As infrações sanitárias previstas nesta Lei serã o apuradas em 
processo fiscal administrativo próprio, observadas as normas deste Código e o 
disposto no Código de Polícia Administrativa do Município de J aborandi.

Art. 302 O infrator será intimado para ciê ncia de Auto de Infraçã o:

I - Pessoalmente, mediante assinatura no Auto de Infraçã o;
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II - Pelo correio ou via postal através de carta registrada, com aviso de 
recepçã o:

a) - recusa de recebimento de cópia de Auto de Infraçã o;
b) - ausê ncia do infrator;
III - Por entrega por protocolo;
IV  - O infrator terá o prazo de 15(quinze) dias para defesa;
V  - Por edital quando for impossível a intimaçã o na forma dos itens anteriores 

ou se o infrator estiver em lugar incerto òu nã o sabido.
I • / A ■ ‘ • - ■ . - .

§  1° - S e o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar ciê ncia, 
deverá esta circunstância ser mencionada expressamente no Auto de Infraçã o pela 
Autoridade S anitária Municipal que efetuou a notificaçã o.

§  2° - A infraçã o considera-se feita:
a) - no caso de inciso I, na datada assinatura do Auto de Infraçã o;
b) - no caso dos incisos II e III, na data de entrega do aviso de recepçã o ou 

na de recebimento do Auto de Infraçã o através de protocolo;

Art. 303 Da decisã o de primeira instância cabe recursos voluntário, com 
efeito, suspensivo dentro do prazo de 10(dez) dias contados da data da ciê ncia da 
decisã o.

Parágrafo Único - O recurso nã o terá efeito suspensivo no concernente à s 
penalidades de interdiçã o apreensã o.

Art. 304 Quando o processo fiscal se referir à  aplicaçã o de penalidades a 
competê ncia hierárquica para decisã o em primeira instância é a seguinte:

I - A Autoridade Municipal, exclusivamente nos casos de apreensã o e 
interdiçã o;

II - Dirigente do Órgã o de Vigilância S anitária, nas situações tipificadas no 
inciso I e outras, inclusive o cancelamento ou cassaçã o do Alvará de S aúde, ou 
Autorizaçã o E special;

Parágrafo Único - Ao S ecretário Municipal de S aúde caberá recurso do 
Infrator em 2a instância.

CAPÍULO V
DA MULTA

i . . • .

Art. 305 A multa será aplicada em processo fiscal, iniciando na forma da 
legislaçã o municipal pertinentes.

Art. 306 Na reincidê ncia na mesma infraçã o no período igual ou inferior a 
seis (06) meses da aplicaçã o da última penalidade pecuniária, a multa será aplicada 
em dobro.

Parágrafo Único -R eincidê ncia é a repetiçã o da prática de ilícito 
administrativo, pela qual o agente já tenha sido punido em decisã o definitiva.

Art. 307 As multas aplicadas em decorrê ncia de Infrações prevista nesta 
Lei serã o recolhidas em documentos próprios ao Fundo Municipal de S aúde.
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Art. 308 As multas impostas em Auto de Infraçã o poderã o sofrer reduçã o 
de 10% a 20% (dez a vinte por cento), conforme gravidade do caso após análise 
pela autoridade sanitária caso o infrator efetue o pagamento em prazo inferior a I0 
(dez) dias, contados da data em que for modificado, implicando na desistê ncia tácita 
de defesa ou recurso.

Art. 309 As multas impostas em auto de imposiçã o de penalidade, e auto 
de infraçã o, conforme gravidade do caso após analise pela autoridade sanitária, 
serã o nos seguintes valores:

I - 50 (C inqüenta) UFIR .
II- 100 (Cem) UFIR .
III- 200 (Duzentos) UFI.

TÍTULO X
DAS  DIS POS IÇ Õ E S  FINAIS  E  TRANS ITÓRIAS

Art. 310 O processo fiscal administrativo será regulamentado em 
conformidade com o disposto nesta Lei.

i . *'
Art. 311 As despesas decorrentes da presente Lei, correrã o por conta do 

Orçamento Programa desta Prefeitura, e os casos omissos desta Lei serã o 
resolvidos pelo Poder E xecutivo Municipal.

Art. 312 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçã o 
revogadas as disposições em contrário.

GABINE TE  DO PRE FE ITO MUNICIPAL  DE  J ABORANDI, E S TADO DA  BAHIA, em
12 de dezembro de 2006.

S ANCIONO A PR E S E NTE  
LE I E M 12/12/2006.

AS S UÉ R OA E  OLIVE IRA

PORFÍRIO J OS  
S ecretário de

GAÇ A NE TO
dministraçã o


